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TERMO DE AUTUAÇÃO 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: Aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis para atender as 
necessidades diárias do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de 
Urgência — SAMU e Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): HOSPITAL DR. RAFAEL SEABRA, 
SAMU E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Responsável pela Demanda: MARIA ROSENILDE SILVA CHAVIER BRASIL 

CPF: 006.274.891-25 

E-mail institucional: semusrtuntum@gmail.com 

Telefone institucional: (99) 98466-1496 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Aquisição de alimentos perecíveis e semi- perecíveis para atender as necessidades 
diárias do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — 
SAMU e Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição desse objeto se faz necessário para abastecimento dos setores 
requisitantes, para que os mesmos possam garantir uma alimentação de qualidade aos 
servidores que atuam nesses locais, bem como atender com precisão o cardápio dos 
pacientes internados no Hospital Dr. Rafael Seabra, contribuindo assim, para a boa 
recuperação dos mesmos. 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

HOSPITAL Dr. RAFAEL SEABRA 

Item Especificação mínima Marcas e 
modelos 

referenciais 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
estimada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro 5763-
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1 CARNE BOVINA MACIÇA - De la 
qualidade, congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e 
larvas, isenta de ossos. Acondicionada em 
embalagem atóxica, transparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 
embalagem de no máximo 5 kg. Na 
embalagem devem constar dados de 
identificação do tipo de carne e peso. 
Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 1800 

2 CARNE BOVINA COM OSSO - De ia 

qualidade, congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem de no 
máximo 5 kg. Na embalagem devem constar 
dados de identificação do tipo de carne e 
peso. Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 1800 

3 PEIXE - devidamente embalado em saco 
plástico. 

Não se 
aplica 

KG 300 

4 PÃO DE FORMA - Massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo 
vegetal e água, com casca, fatiado, cortado 
em fatias. 

Não se 
aplica 

PCT 480 

5 PÃO NATURAL - Peso 50g. Formato 
fusiforme com adição de sal, composto de 
farinha de trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. Deverão ser 
acondicionadas em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue íntegro. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após entrega. - 

Não se 
aplica 

UND 9600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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6 ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 
defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 
aderentes a superficie externa. 

Não se 
aplica 

KG 480 

7 ALFACE - De 1' qualidade, folhas íntegras 
de coloração verde, fresca, tenra e limpa; 
isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionadas em sacos de polietileno 
transparente, atóxico. 

Não se 
aplica 

MAÇO 720 

8 ABACATE — De tamanho regular, de 1' 
qualidade, cor e formação uniformes, com 
poupa intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Não se 
aplica 

KG 384 

09 BANANA - De 1' qualidade, tamanho 
médio (60g), em pencas, com grau de 
maturação que suporte manipulação, 
transporte e a conservação em condições 
adequadas até o consumo, com 60 a 70% de 
maturação, com cascas uniformes, no grau 
máximo de evolução do tamanho, aroma e 
sabor característicos da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos. Transportadas em 
monoblocos plásticos frestados. 

Não se 
aplica 

DZ 100 

10 BATATA INGLESA - De I' qualidade, cor 
e aparência característicos da espécie, isenta 
de sinais de apodrecimento, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

Não se 
aplica 

KG 720 

11 BATATA DOCE - Roxa de 1' qualidade, 
sem rama, tamanho e coloração 
uniformes,fresca, com polpa compacta e 
firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem 
lesões de origem, rachaduras e cortes, sem 
danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Não se 
aplica 

KG 480 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
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12 BETERRABA - De tamanho regular, de 1' 
qualidade, de ótima qualidade, fresca, 
compacta, firme, isenta de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas 

Não se 
aplica 

KG 

. .1! 

480 

13 CENOURA - De 1' qualidade, tamanho 
regular, vermelha. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e 
mecânicos 

Não se 
aplica 

KG 480 

14 CHEIRO VERDE - De 1' qualidade cor 
verde escuro, isento de sinais de 
apodrecimento, em pé, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

Não se 
aplica 

MAÇO 960 

15 CEBOLA - Fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme. 

Não se 
aplica 

KG 720 

16 IOGURTE Iogurte natural integral, sem 
sabor, sem corante, contendo apenas leite 
pasteurizado integral e ou leite reconstituído 
integral e fermento lácteo. Embalagem de 
170g. 

Não se 
aplica 

, 

UND 4.800 

17 LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e 
transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

Não se 
aplica 

KG 144 

18 MACAXEIRA — Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de 
apodrecimento, com grau de maturação 
adequado, isenta de substâncias terrosas, 
sujidades e corpos estranhos. 

Não se 
aplica 

KG 384 

19 MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 
maturação, sem ferimentos, livres de 
resíduos de fertilizantes. 

Não se 
aplica 

KG 100 

, 
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\,.. 20 MELÃO — Fruto de P qualidade, fresco, 
fruto com maturação adequada ao consumo, 
com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportado de 
forma adequada. 

Não se 
aplica 

KG 144

21 MAÇA NACIONAL - tamanho grande, de 
1' qualidade. O produto não deverá 
apresentar problemas com coloração não 
características, não estar machucada, 
perfurado, muito maduro e nem muito verde. 

Não se 
aplica 

KG 200 

22 MARACUJÁ Redondo, casca lisa graúdo, 
de 1' qualidade, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta 

Não se 
aplica 

KG 144 

23 PIMENTÃO - Com característica íntegra e 
firme, com grau de maturação adequado, 
tamanho médio, isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Não se 
aplica 

UND 1440 

24 PIMENTA DE CHEIRO - Com 
característica íntegra e firme, com grau de 
maturação adequado, tamanho médio, isento 
de substâncias terrosas, sujidades, corpos 
estranhos e umidade, livre de resíduos de 
fertilizantes. 

Não se 
aplica 

KG 24 

25 TOMATE - Fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. 

Não se 
aplica 

KG 1300 

26 MANTEIGA — Pura com sal, embalagem 
com no mínimo 500 g. 

Não se 
aplica 

UND 480 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

27 OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou 
rosa, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, seguindo as especificações da 
Vigilância Sanitária e recomendações do 
Ministério da Agricultura. 

Não se 
aplica 

DÚZIA 288 

28 QUEIJO - Queijo mussarela produto 
elaborado com leite de vaca, com aspecto de 
massa semi-dura, cor branco creme 
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, 
levemente salgado 

Não se 
aplica 

KG 96 

SISTEMA DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 

Item Especificação mínima Marcas e 
modelos 

referenciais 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
estimada 

1 CARNE BOVINA MACIÇA - De 1' 
qualidade, congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e 
larvas, isenta de ossos. Acondicionada em 
embalagem atóxica, transparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 
embalagem de no máximo 5 kg. Na 
embalagem devem constar dados de 
identificação do tipo de carne e peso. 
Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 925 

2 CARNE BOVINA COM OSSO - De 1' 
qualidade, congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem de no 
máximo 5 kg. Na embalagem devem constar 
dados de identificação do tipo de carne e 
peso. Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 925 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763 
000 • Tuntum - Maranhão 
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3 CARNE SUÍNA - De 1' qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem de no 
máximo 5 kg. Na embalagem devem constar 
dados de identificação do tipo de carne e 
peso. Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 
---

600 

4 PEIXE INTEIRO - pesando no mínimo 1,3 
kg, devidamente embalado em saco plástico. 

Não se 
aplica 

KG 250 

5 PÃO DE FORMA - Massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo 
vegetal e água, com casca, fatiado, cortado 
em fatias. 

Não se 
aplica 

PCT 192 

6 PÃO NATURAL - Peso 50g. Formato 
fusiforme com adição de sal, composto de 
farinha de trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. Deverão ser 
acondicionadas em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma 
que o produto seja entregue integro. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após entrega. - 

Não se 
aplica 

UND 4800 

7 ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 
defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa. 

Não se 
aplica 

KG 144 

8 ALFACE - De 1' qualidade, folhas íntegras 
de coloração verde, fresca, tenra e limpa; 
isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionadas em sacos de polietileno 
transparente, atóxico. 

Não se 
aplica 

MAÇO 96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro- 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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9 BATATA INGLESA - De 1' qualidade, cor 
e aparência característicos da espécie, isenta 
de sinais de apodrecimento, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

Não se 
aplica 

KG 96 

10 CENOURA - De I' qualidade, tamanho 
regular, vermelha. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos 

Não se 
aplica 

KG 96 

11 CHEIRO VERDE - De 1" qualidade cor 
verde escuro, isento de sinais de 
apodrecimento, em pé, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

Não se 
aplica 

MAÇO 150 

12 CEBOLA - Fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme. 

Não se 
aplica 

KG 150 

13 PEPINO - Com superfície lisa, firme, sem 
rugas, bem formado, na cor verde. Não pode 
se apresentar amolecido, brocado, com 
manchas amarelas. De tamanho médio, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 

Não se 
aplica 

KG 96 

14 PIMENTÃO - Com característica íntegra e 
firme, com grau de maturação adequado, 
tamanho médio, isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Não se 
aplica 

UND 290 

15 TOMATE - Fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. 

Não se 
aplica 

KG 200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro- 65 -1› ._
000 • Tuntum - Maranhão 
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16 OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou 
rosa, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, seguindo as especificações da 
Vigilância Sanitária e recomendações do 
Ministério da Agricultura. 

Não se 
aplica 

DÚZIA 192 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Item Especificação mínima Marcas e 
modelos 

referenciais 

Unidade 
de medida 

Quantidade 
estimada 

1 CARNE BOVINA MACIÇA - De ia 

qualidade, congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e 
larvas, isenta de ossos. Acondicionada em 
embalagem atóxica, transparente, flexível e 
resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 
embalagem de no máximo 5 kg. Na 
embalagem devem constar dados de 
identificação do tipo de carne e peso. 
Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 925 

2 CARNE BOVINA COM OSSO - De P 
qualidade, congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem de no 
máximo 5 kg. Na embalagem devem constar 
dados de identificação do tipo de carne e 
peso. Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

Não se 
aplica 

KG 925 

3 PEIXE INTEIRO - pesando no mínimo 1,3 
kg, devidamente embalado em saco plástico. 

Não se 
aplica 

KG 250 

4 CARNE SUÍNA - De 1' qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

Não se 
aplica 

KG 900 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65 3-
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esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem de no 
máximo 5 kg. Na embalagem devem constar 
dados de identificação do tipo de carne e 
peso. Deverá ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. 

5 PÃO DE FORMA - Massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo 
vegetal e água, com casca, fatiado, cortado 
em fatias. 

Não se 
aplica 

PCT 1.200 

6 BATATA INGLESA - De P qualidade, cor 
e aparência característicos da espécie, isenta 
de sinais de apodrecimento, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo. 

Não se 
aplica 

KG 340 

7 BATATA DOCE - Roxa de I' qualidade, 
sem rama, tamanho e coloração 
uniformes,fresca, com polpa compacta e 
firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem 
lesões de origem, rachaduras e cortes, sem 
danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

Não se 
aplica 

KG 325 

8 BETERRABA - De tamanho regular, de 1' 
qualidade, de ótima qualidade, fresca, 
compacta, firme, isenta de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvidas 

Não se 
aplica 

KG 170 

9 CENOURA - De 1' qualidade, tamanho 
regular, vermelha. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos 

Não se 
aplica 

KG 270 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro• 763- 
000 • Tunturn - Maranhão 
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10 CEBOLA - Fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme. 

Não se 
aplica 

KG 410 

11 PEPINO - Com superficie lisa, firme, sem 
rugas, bem formado, na cor verde. Não pode 
se apresentar amolecido, brocado, com 
manchas amarelas. De tamanho médio, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 

Não se 
aplica 

KG 252 

12 PIMENTÃO - Com característica íntegra e 
firme, com grau de maturação adequado, 
tamanho médio, isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 
umidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Não se 
aplica 

UND 520 

13 TOMATE - Fruto de tamanho médio a 
grande, de primeira, com aproximadamente 
60% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho. 

Não se 
aplica 

KG 500 

14 OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou 
rosa, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, seguindo as especificações da 
Vigilância Sanitária e recomendações do 
Ministério da Agricultura. 

Não se 
aplica 

DÚZIA 240 

Prazo de Entrega/ Execução: em até 48 horas após a emissão de ordem de 

fornecimento 

Local e horário da Entrega/Execução: HOSPITAL Dr. RAFAEL SEABRA, SAMU, E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL 

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM — MA 

CNP): 06.138.911/0001-66 
Rua Frederico Coelho, 411— Centro 
CEP: 65763-000 —TUNTUM — MA. 

PORTARIA N° 189/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL, 

inscrita no CPF: 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 30 dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM•MA 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

,.. Á" rerosa t 

Prefeito Mut Tuntum 



Relatório de Cotação 
P Aeoetea reelixede Arem 28/03/2022 1E:2202,  29/03/2022 09:37:27 

R dotado gerado no d:,29/03/2022 14:51.22 (IP' 170.32.22 233) 
ALIMENTOS PERECIVEIS E SPAIPERECiVEIS . 52000 

Vier Uma Velar UM. 

It•n, Deeerdo 1409APOUIS90V80N40ENT20S) lOutoda Inces ~limei P.P. Pereeerlo ~Meei Preço rePemele DeRriede QeoWaerk MIA DOd 

CARNE BOMRA AMOS. 83 4643 921 -41.33 413 4830 96 44,30 1656 8200058032 R$ 102,4400 

Preço Cornem.. &ião Púbico 
6011S74130-D3088043.40 3eer8014 de c1.31338843.114 eT30.83016 72.00 0 de Eckna$68„ CteM4 c TanolagleCenednenee 

Preço NOM* 

2 

Cap. Nhice 
mime r~pAuse eseakeAck DE PAIMEARASDOSOCAPOISNO 
MUNI0910 DE NAMORA DO MARANHÃO/MA 

GARRE 900266 1.1102 OSSO RS 

Preço Compromet Orgia PeloPeo 
1 ROMsre140 DO M210AMIREPOE f lostlelto &medrado Mero Anetioste e doe Recursos Renmawds I61o38se,laçlon00002dodoollRllona 

MINISTÉRIO DP DEFE. I COMANDO DA MARN.A I USE NAVA( DA ILHA DAS CORRAS 
009:7E:9204 MUMOrei DE CAMPINA GRANDE 

IdanOlkerrie 
12eP6egl01412022 

alantMages 
27189 
23018 

Doe Meneie Preço 
18683/2082090000 RS 0*82 

Deu lleiteilo 
02006/2021100002 8$ 
:0/05/2022130200 RS 

11:21~21121.211~1 

204,0 
40,50 
20,16 

89 26.77 94320 13989112603 3$ 97.7113.30 

1.1.11146818 Doa Mogi 77497
7880111007202.2 17/02(20211000000 RS 26.32 
520,,,,M,82021 06(01/2022 09 30:00 RS 25.99 
12*20M0,1.02021 28111/3021043000 9$ 22100 

Pra Cornpra*Mt 

CMME SUM. 20.79 RS 82 23,25 

órgloPebeco 

11===21111~32111 

89 20.23 1.500 Cluidmeam. 

Idensitlaçie, Done ~Ido 

RS 30.42080 

Preço 
1 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO I etelsEdreddeve 1 Subeenotaria de Plenreernento e() yereento 32800,10 Federei deEduução, ~da Tecnolcere M.a 110501000Ç3454 NePreellol 2022 15/02/202208:3000 RS 23,00 

PRES MUN nAtinl. 0.L.900in62022 1 5/02/2022 08,3000 RS 17,85 
PREFAISIN.DERAUNA N201181. 62022 15/02/2022530:00 IS 20,00 

112115=1=111~EZER 

813 IC 10.30 ROO Qualwamm RS 14$8043 

Preoe, conmrerare 84.1061194M, 1080344813 Dem ~Re ~PT 
1 104153000 DG MEIO OMHIERT1 Insthuto 19681483 61166103.7,Meerte e dosItemom Neturels RamMels I Repreentmlo Eamlo do Mamones 5e83ee0022022 17/02)21028001000 RS 13.30 

MMSTERIO DO Mn() AMIPENTE Inettruto Bradei. do Mdo ambiente e dos Recurso. Nalserkers Renoroheell I Represenceplo no 0.9040 00 Arnarones 6805e910,27022 17/02/2022100202 07 15,85 
O 634808 MUAR do 1118 de ~dto 1 7.48,137M0 3634.7/F,83.60 "50910012022 10/02/2032 1000.00 RS 23225 

10170=2~111=11 

5 97.0113 FORMA 50.159$89 1.872 Pexote. RS 19.15856 

Preço Con~lee tetike Público Idenelfirede Data Ilds,81e Preço 
1 02ee40060 DA t000KXO ISECRETARÁ 08 02,0280(0 PRoe6909281, 180401,2)6KA I INSTITUTO FEDERAL DE EXICAC,410, GEMIA 5000401017+ 07000/783000 0*309090107012 03/02/20220931000 0$ 9,39 
2 COMANDO DA MARINHAI CAPO AMA FLUVIAL DE MINAS GERAIS 0109 5oe oe,,dredo N1 2/2022 01/02/20210211600 RS 10,80 

18PAST11900 DA DERESA Comendo do EeircRo 3 Correndo Meter de 1.8374 1 44714018348110U4806040 de 0.74,803 3 4484" de Em er4,818 de Combate 101.18lo:202021 31/01/2022 1*0000 RS 640 

meei. doe Preçoe °bridem RS 10,23 

6 000 81010984 0,76 RS 89 0,70 89-6.76 1090 13084094 10.94480 

Preço CeenpreeNet 1514ePOtelod Memillemk, Desell~e 79434 
PREMIO/Re MUNROPAL IX NOVA ANDRA!~ '*2!. 090,9340112022 15/02/2022080000 1$ 0.76 

23 PREFEITURA MUP6C1PAL DE 8AI.NEARO ARROIO DO SILVA 62039080082022 09/02/2022 J900,00 RS 0,62 
MINIS1tRIO DAZDUCK,X0 I SecroterMexeareva 1 %Com.e& anefer0 00 65726,! ~do Teoxgagro mos. 94019010:42022 1676172012 0900-00 8$ 0.90 

=222=2=11~31/1 

~ORA $4,37 624 13008.664. RS 2329,88 

Prmo ~P.M. &Mb 76888. eimalfiemba 118090aik. 7.9 8
03 2200 00 1701070117 RATARA° OE ~gagá 209e09 4117d03813 09 9f2022 08/0920220000100 RS 3,01 
ESTADO DE TOCANSINSIAS0000ÇA0 DE A.EYJSOLADASIPEDRO AFONSO/10 Cremou de tetbrio N.1/2022 01100720220)1000.0 RS 890 

O 440210712710390, 0EM81$0M105508/451.85000E MAIR GROMOVCAMPUS MT 810420.4 d21245.080 1181912022 01103/2022100000 03 319 

e!=!1=212=1M11=11 

8 MFACE 96 8.67 RS R5 3.47 90 1,07 808 346033 as 2.993,72 

Preço CeropreoNet Do& PdbRee 08.8819em1e 0344 llekmM Preço 
asuotéte Do ~topo SASAIMSLOGFOCCS 7.680 delldreeSo NA 2/2022 01/03/2022 0000:00 86 3,20 
COMANDO DO EXEROTCOME% Disoonce &IIU22ÇIO N. 2/2022 01303/2722000200 RS 100 
MAMAR 1.410110PAL. Asses - sio pauto 16841#32021 04193/202209160306 R$ 481 

11121212=2=111~122 

ABACATE 91009$ 01 643 896.46 984 8213/66.643 RS 2,557,44 

Preço Corepredeet NO> Púbico 1.1.11143811 Dota UMA" 6638 
MMISTEMO DO MEIO 34.4603TE Énstfano 9.681300 do Moto ~Verte e dm Recursos Nalmets Rena4m3,1 Rep. mentmik M/ Nado de Ameace. Ne80es9022022 27/53/28221100000 RS 800 
MINISTER() DA DEFESA 1 Urrando do Exército 12681103610 de EctweçAo o Colmo 40 0003030 I E/Pérola de Formx,ào Aperfe/oarnento 'Escola de Sarge-Ros das ATUIS 500030412021 10/02/002209:3000 RS 5,00 

O PREFEITURA MOPPORAL DE ITROVARA MG 1/4808011092022 00(00/00220010080 RS 400 

1=i2=21~11111M1 

10 BANANA 8.30 RS 100 1311191 9$ 1130.00 

Preço ~Ar 6rEM ldoorfloglio 1~ Dem 
6401 72022 16/02/2022080000 ~MURA MUNI" MARILUZ/PR os 11,92 

MINISTERNO DA DEFESA 7 Comendo do ~te ~or. -na,' Edvod, T e C,M8sr. Eckd t I ~turfe cie Forrnéplo Apo-Fekrowento EscoM sag,ros de§ 4,res $.`.$8./ 412021 101001202209:3000 as 7.J0 
A09306ÇÂ0 C01.8/7410333 ESG/180A ESCOUl ~GRAL 8817.1400 3311GROLIRGORA 91448886:12622 07/02/2022090000 as 6.00 

1171586,0l=2111~11111=11 

11 SATATAMMINA RS 410 E6 534,10 020 9,20 1.156 alSofireono RS 9.362.60 

Preço CornpreeNret eN810 Público Idendfleeçie D8* 22 Preço 
ASSDCIÁKAO AO ~RODE 009120 410000 2000 586080 VALADAO FRIO 6ePord032022 30002/202208:0000 RS 7.63 

2 !ANSIOU DA DEFESA I Comendo do Exérdto Cornando MO. do Plenalto BoseAdmInlitredva do CCOMGER NePr4080:212021 15/02/202210 77100 R$ 0.06
3 ~Ode deAtecio Flecte ~rol Rul Barbem 32200r9011212012 40/02/20200210000 RS 7.68 

1122121:322352225111121~1:1 



MATADO:E 4-84 -•  43 441 

Preço CanpruNot brglio Público 
1 PIEREITURA FAUNIOPAL 06 PC8P6056 00 OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUARA 6/0 
- ~RA MUNKIPAL DECCERENIXAMA 

13 &FERRAM 

Preço Conora~ 6481,61383co 
Namora frE~DE MATOGROSSOIINSTAMDE MATO GIOSSOKAMPJS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA/BA 
PIEFEIM41.8080941116540RAMJNOOD45PA483AREIRAWRIA 

14 0140~ 

Preço Compraellet Areio Pábliço 
O 1.14415E6110 04 003034 Comendo do 84.64110 1 03/Pendo 

PREFEITURA FAUFROPAL DE URIJOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVANiA 

AR 

5 

I 1114e 44890,34 do 00044918 

Arrio Públko 
MINISTOIA DA EDUCA& £4866.14 Eteciitfv• 1 8.1:644466.14 ammtoeOr 
<0.1800 00 ExEROM3 DE SUPEMEntr0/1,5 
PREPE0URA1AU13OP9090D0ANODASIA0AN4343/N9 

I@ CEBAlA 

Peno Compradlet Orefo Púbico 
M440404100E6RO0OI5 8180.404 DE CAVALARIA &MUDA 
ESTADO CE TOCANTINSIASSOOAÇÁO A.E.E.SANTAR10 AMADA 
IN1218.1T0R00R4106 wroatossolmsrmix MATA GliOSSOKAR1PUSGSCERES141 

17 

Preço CornoresN. &Mb ~c* 
COMANDO 00 EXEREITOKOMAP1D0 780I0000 DE INF811i crr 

2 PREFEITURA MUNIOPAL DE FORMOM DO OESTE 
3 PREFEITURA ARMARA! DE FORNIOSA DO 0E31E 

08 PEPINO 

Propr. 08r3383I346 órgão Públ. 

1 0241AN0000EBER00f015 BARBADA CE CAVALARIA RONDADA 
2 COMANDO DO EXEROTOINIEN 

3 COMAAIDODO EMEROTOIMEX 

IRRIRM ConeproPMI 
1 
2,

4 0

▪ C4IR8.94.1 

taf02 

&Os @Mis 
DOMANDO DO bee6.70117.HATALHAO-06 FROPAEIRA 
DOMANDO AD E1001035 BRIGADA DE 1.8900.441* 8024000* 

COMANDO DO DIROT015 BRFSADADE EAVAIARIA BLINDADA 

MACA1111184 

45481141.061ko 
PREFEITURA BALPIPOPAL DE 661É1.1 
00102080 00 ESTADO DE RONDARIA Prold@Jra 1.4unIdoot de Arfou em os 

~ANDADO DERAT0j54 MT06.14A0 DE INFANTAMADE SEI.VA/APA 

MAMÃO 

Preço CanpreoPlot ArgRo Público 
(03442480 00 009010317. 60411440 DE FRONTE/RA 

2 COMANDO DO EXER0, 0 [COMANDO 83940A DE INFANTARIA MOTORIZADA 

3 COMANDO DO DEROTOIMER 

22 ..en.Ão 

Preço CompreoPlat OF815o Público 

1 COMANDOU° f3FER0113302NUNDO 7 BRIGADA CE INF 
COMANDO DO EXEROTOIMEX 

O 000413100 DO EXEROTOINIEX 

23. riActzwi. 

Preço ComprooNot Enio Públko 

1 COMANDO 00 EBERIR015 ~KM DE CAVAI/IRIA 81.810404 
2 ESTADO DE TOCANTINSIAS3004ÇA0 A.E.F-SANTA200 DA VIDA 

3 INSTITUTO MAMAI DE PART001105508fiSt.R123221.44166R063$4 LOS 

24, NIARACUIR 

Preço Comprooblee &do Público 
1 006404300 00 E0E8003I008442100 78FRGADA DE INFANTARIA PAGEORZADA 

6.86 RS 

510 P100424 F8E6P644 10. E DATE. 4 P1IFII 

4,89 RS 

1,146~4 
346re34032022 
NoPresgo.92022 
6133eg1622022 

Rs626 

ROD°C.
Deu 'Roço 
FIEW 41 
08/02/2022 III "C 908002.12M2 

M=.1=322:111211111111~1 

000293364 
$30000 010~,a0deUsiOkk 6.142/2022 
91110340.22022 

116,489.d. 22021

650 08648401” RS 4.459,00 

DOR 40040.3 
011E6/2022 00:0000 RS 
08/02/2022 08:0000 RS 
06/01/2022 141101*0 R$ 

11:21225==1111•111~ 

3133. 

3.2.9 
5.20 

7.00 

RS 7,42 RS 7.42 B46 OulloRmrolt RS 6.277.32 

144141930440 Date Udtaçlbs 1.0416 
806.46521212661 15/02/2021101301/0 90 7,54 
NoPr332o:22022 01/02/20220300:00 0$ 628 
421333310142022 04/02/2022 0000100 3$ 7.84 

11=122 111111111=11 

1.110 8440€. RS 2.841.60 

dondfl~ 016 ikitoção Pr494 
N30r33io:462021 06/10/20221903/00 9$ 3.01 
Dispensa de Lidtaçâo N. roam 01/10/202170.0000 RS 141 
11831336,302021 3108/2021 091*03/O 3$ 325 

WSTEERSTMCCIIIII~ 

R$ 3.63 R$ 3.63 1,28, Quficepoonn RS 4646,40 

tel.~De 
Oirpenr deLkftnio N.16/2022 
DIspense de lIclui0o No 1/2022 

O810I80.; 44220 6960 N. 19/2022 

Doto Adução 
M/03/2022 80.0,41. 
01/00/20221000:00 
01/03/2022 00~ 

MITCEMI2=11 31 

R$ 
RS 
RS 

Preço 
2.89 
4.00 
3.99 

00 (86 164,89 4.800 linkfradeF R$ 23.472,00 

41461113ee44o Doto Ade aNlio RF446
013009401110R034 093 01/2022 01/03/2022 00~ 0$ 6,99 
423.1ee61:32022 17/02/2022 09.. R$ 4.72 
9131o340132021 17/02/20222910010* RS 2.96 

EMM22=12=113~=1 

3,81 F6 R$ 3.21 348 CIROORMOM 95 1.325.88 

IdendReçao Date Detenho Proço 

28404044 de thltaçâo No 24/2022 01/03/202200008100 63 313 
031e144 de 071400 Ne 2/2022 10/00/2022300000 IS 413 
Voemo 0,01483338 4233/2020 01/0312022403/000 R$ 4.13 

11E9===1011111111=211 

.40.87 144 Q2000T61041 R$ 443.08 

IdeotIlioçao 013. 2241.330 PFROO 
Dle~deUelteçio NP 9/2022 01./03/2022 0003:00 RS 323 
DNpensa de Ucitsáo Ne 14/2022 01/03/202230:30:00 RS 2.89 

Dispenie deUdtaq80 N414/2022 01/03/210220000033 R$ 3.10 

111====~111•1111CCEN 

AS 4.87 R$ 60131 RS 4.87 384 OuRogrerooF R$ 1,000,38 

Idontleado Date Adução Preço 

118946101572021 16/09/2021 0900100 RS 4,11 
RiRP06ioR302021 10/00/20210330100 RS 5.31 

flope600elJdt•284 114 51/2021 01/08/2021 0000:00 RS 532 

11=122:=3.INIIIIIIE171 

FES 282 RS $2J2 90 2,62 561 11604.46114 6§ 282.00 

RS 

rd.ifiasio Date Lickeção Proço 

0030tr. de1.1060014 P44 9., 2022 01/03/2023400000 6$ 2.31 

D,spensa de 1.1dteçâo NI 11/2022 01/03/2022000000 RS 105 

Oboona delidtElo NA 3/2022 01/03/2022 0~3 R$ 310 

IL0T03'ylfljp25:22=11111~2 

42 348 WS 2.69 144 Cil0o9/9111.5 RS 381.36 

identifkplo 2164031* r'r.:6
~rue de Uckapio FM 11/2022 O1/03/20220010001* R$ 3.00 

°~' de LRR6590 632/2022 01/03/2022 00 00:00 05 4.03 

CtoP054 déUdts$6o $O 3/2022 01 /03/2822 0000:00 RS 4.03 

E=122212=11:~1E6$ll 

OS $544 200 020042, 9$110 RS 1.026.00 

14484814414 Dee lidtepção Preço 
Dispense deUdtsplo N414/ 2022 01 /03/2022 0000:00 R$ 3.60 
ONpensa de Udcaç,lo W1/2022 01/03/2022 0000100 R$ 1,49 

18166148641141.28, NP 19/2022 01/03/20220000300 6$ 4.29 

0118ITTfl28Rfl.OIOTTT' :2, .33.

144 022844844444 RS 1.157.76 

id~o Dota Adução 3494
01300.64 detkliMolia 11/2022 31/03/20029019090 8$ 6.57 

NONISTERIO DA DEFESA I Comando 1:10 Ex.6cIto I Departamento de Educação e Culture*, Exérdto 00e00013 de Forrnaçáo e Aperiekcarnente Escola de Sargentos 080 Armea N80033te,112021 10/02/2022 09 30.00 RS 9,10 



23 

PREFEITORRMUMOPAL DESTAGUMA -MG 

FIMEKTÂO 

Preso Osonpeand Cada ~os 
O ~TURA MUNICIPAL CEVAR/PA Pll 

P50080074 03.2210009 DE imlo JARDIM 
P966ErTURAMUNICYPAID{54.0881170 

16 

ano Compro/14S 

27 

Prosa Caralm4,68

28 

emonAotoloRo 

0.24 RS 

boalle Público 
MdliSTERIO 040EFESA 1COMARDO DA MAIPS1144 2038, 0, 43 de OPer4664044646 I Comada d04lO7s6F1oN.. I ErgrfrkM 10464134 frid 
03I9050050 DA EOUCAÇÁO 1 Uffinerildade Federal ao PC? I Pró Reitoria derUnIrdscraçâo I Departamento d33O,,301031501303 
LAINIS, EMO DA DEFES4 tomada do Eldectra 2 ComendoMilita órf Plordaste 1104 Re8190 741846 2599~144 Ceçaddres 

TOMATE 

0,86 Polbko 
ESTADO CE TOCA6MNSIASSOOKAA ACIDE GIAPIPI/GORLFPfITO 
ESTADO DE TC.C.J.TINSiASSOOM;AO OF A.ESC_ISOLADASPEOPO AiONYVTO 

nom" (*MATO 663550iINSTADZEMATCGOSSOKAMPUSOCERFSMI 

Prece CampraWes 6,8 081292100 _ 
PREmatata 11400060041,11E UNTA MARIA DOPARA 

Preço 820434 Corgie Púbrao 
/00A003 E14404 de f re22s664c414 SM DE ACAMO 
FUNDO ESPECIAL MUNOPAI. PARA 000040 OCO 

20 0905(402406 

Preço 161~ 
1 

Caste Ihibliese 
FUNDO mu." DE 618.1C.40.000 MAMANDPOOS DO , OCAPOINVIO 
moa. drvo os cor.f7P4a) £omumr./640 
9601010.19 DE GUIMARTOMPAG 

00E181 

baio PoSbIlas 
PREFEITURA MUMOPAL CO CORONEL &CACO RS 
ASSOOKAO DE APOIO AO WIEGIO ESTADJAL JOAQuINA MARd DA SR" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1.10.INDUVA 

24 

14.20 

RS 9.64 

474 

IdefitIlleação 
4000790112022 
RIO, 0700 592021 
NeafeeZod 032021 

2.250 364dades 

80. 008
29/01/2021 09 dM)0 
29112/282101:3000 
57/10920210900100 

RS 

RS 
RS 
RS 

1405.00 

16•40 
0.59 
0.70 
0.99 

11=21222e1=~1•111~ 

74443 8.33 34 Cidogranaa RS 19492 

17140965 19.1101sala . 494 
809404910:22021 19A01/20210015100 RS 7.23 
N•Pregto:422021 27/12/2021 090080 RS 9.80 
92051394:291421 71/12/1021 083000 RS 736 

WI=OCCEIMnil 

Te laia /0 12,30 2000 01/ 4411,,14111 45 2020000 

1 denelfleação 00.5 *20,5 R6674
060,4000 deLfdtepSo Ne 2/1021 CP/03/1012 ‘30100,110 RS 9,90 
Orspensa de 944610 Na 1/2022 D1103/2022®'0000 RS 9,99 
2*30e010 de Licremio N1t0/2021 61/03/2022000000 30 1640 

11=221=211:1M11111=1 

estiee,  ' 490 A/resides RS 6.445.40 

bleeffleasiso Deo Uda4;14s Passo 
04f009:42021 16/04/2921 090900 RS 15.00 

11144 1.1tltasie Preço 
41021 21/02/2002960000 05 14.00 
01753021 01/02/2022 005000 RS 10.40 

1=1~~11111111=11 

RS9,64 /0 064 720 Riem RS 6.940.80 

Idemlf~ 00.502115 Rape 
364% 17/02/2021 09100000 RS 14,18 
rr,A1 87/0502221(000095 RS 4.99 
21k55 0./00/2021000000 RS 7,74 

0r122=I00017E001111~11231 

/0 2424 96 Callearernee RS 2.020.96 

3- 1141•Udeadio 9.4 4
N100007401220022 10/02/20220480000 RS 13.88 
N0're,ão:12022 11/02/2072 09 00-00 RS 20,65 
NrPrej39062011 10002/2122790000 136 03.25 

111===e1•111M11 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: CARNE BOVINA MACIÇA 

Cluandolale D•ealella 
3.650 aullapornes carne bovfna fnteir• In nat,e. erpecfrcaplo • cerne fresca de 14. fnecfpf, cor 

Preço (Cornaras Gooer nannenter s ) 1 0394(8,0 203 Pfopodas 

Oegkc 03,9/51050 2* EDUCAÇÃO I S4rdeaafrdc Edggrdk ", edr e 
TecnNtake Matuto Pedeal de (Macio. Cencle leafalogfe 

Ca terhonse 
ObJeca 

Am1,lo116 deAlirtrentos e Partflndgrenfe+ ernsr.scapes. 
0“010Z Tiro Cone CaotrAM4.Aoremntesia P.:. Int"3,

Sem Ecoa De (, codure, Estado De Cornervergo_ Conreado(A). 

0181 Reda %Pd icenmalec 
32.2.90.869/0001-28 M40C401S1111961100080020204E910613.191 
10 626 630/0001 20 MARROM COMEROM LEDA 
19.211.505/0001-34 PRANISIFF COMERCIO E TRAIPPORIES 1,MA 

540 I Outr en Entoa P09/[co,) 1 M edlene tias Pt egerrten F.ned 

60796 

FUNDO PAL.NiCICAL DE EDUCAÇÃO DE PALMEIRAS DO 1004N115/70 
"em REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUME FUTURA CONTRAtAfji0 DE 

EMPRESA PARA O FORNEO6MYTO DE MERENDA ESMURRARA AS 
ESCOLAS MUNIOPAIS DE PALMEAAS DO TOCANTINSPO. 

Dmerlobar CANE 80050 INTEIRA IN NATI-AA. Esper00000o tarne fresca de 
1a. rncice, cor acrnelha. balInnte 70 pUI0000 com odor Pobor 

8,141 Radie Sedai defanneedar 
14293347/000143 L PUSCE SOUS. OOMER00 E EMPREEOIMENTOSITOA,

Prego /003001 Erdes Públicas) 2, Mediana das Propomos finais 

órei. 

MUNICIO DE AUNARA DO MARANHÃO/ME 

1:444444
NOM. &Preços pose enatam e fleme eddskilo degenero. 
WrnentIclos pare mercraoda ~ar. 

Dmorleta Cerne Bovina rnatlça 0014/0c8,07 em temperature *atra 2e04
gra. cffsfus 6mi4io22), o Onero deves ser fresco, 000000, 2*

8,0,0 Ruão Sarai Po ~amace 
03.073.423/0001-06 DCMREDOJZ20.EDM09000IIBU 
32.025406/50101-24 G UDPES DOS SANTOS BREU 

Item 2: CARNE BOVINA COM OSSO 
gbairoadede 044m96e 
r 650 Clu.1,,ros COM OSSO 

RS 
Obmv•Ple 

RS 

Nes 10/02/2012 09,00-00 
640610~ R0,11k Eleer5n1so 

Idanaftakice sPrgicp412022 
late/Iterno / 

400. vsapcompesgemnernem,gov 
~dada 1200.00 

tofadada CIagsreepoo 
18, 00

Rs 
Rs 
RS 

Rs 

Da. 00/08/20211001580 
14441414084ee PREGÃO ELETROMCO 

Idaretficajoa 27169 
~tem 43/47 

Pensa Refranectornar 
QuIrdIdada: 4.000.00 

onldoe1e: Kg 
UP TO 

075 

RÃ 

Deu 20/05/2021 13-0000 
Medasdadaf PREGÃO ELETRÔNICO 
1444e80090 23018 

Lesa/mora 24)20 
antp Ifficenetcorn.br 

Clomaidad. 1.27400 
Unidade Kg 

off MA 

RS 
RS 

RS 
Observaello 

44,50 

40,02 

Pela 4.80.940.. Ebfal 
4632 
46,82 
48.00 

46,50 

Vice Prospaa468241 
46.50 

Vale de Proposta fina 
0000 
Ar. 33 

26,77 

 4122En 



Pteço (Compra, Governamenteí s) 1 Mediana das Propostas Finais 

&Oca MINISL8R10 DO NIFIO AMBIENTE l lnsns.toAnold,odoMAo 
,nblente e dos Recursos NaNres RaTovávels 1 Repeesentação no 
Estado do Amazonas 

Objetes Aquisi00, de forma parcelada. de alimentos destinados a sopa, as 
necasIdades de manutenção dos an8n els do Centro de Trimem de 
Antrnais SlIvestses CELAS. do iBANIA-AM.. 

Deaerleiee Carne BovIna In Natural Tipo Corte: Músculo Traseiro 
Processamento. Com Osso Estado De Conservação' Consdado(A), 

0111 Racho Socli do Formatlae 
13.707.230/0001,62 O PC4011~DA SRVA EIREU 
36.242.644/0001-53 AIS SOUZA DA SLVA COMERCIO 
22.652.903/0001.45 A.F. DE SOUZA JUNIOR LIDA 
32.021.271/0001.64 LODE 05/25 

Preço (Compres Governarnenteas) 2 Mediana das Propostas Fineis 

Ord. 
MINISTERIO DA DEFESA COMANDO DA MARNLIA !BASE NAVAL 
OA ILHA DAS COBRAS 

Objeta Aquisição de géneros alleneliclos e aRns para a Base Neral da Ilha 
das Cabras IBNIC). conforme candlcUs 005001.005 e edg46das e 
esbm08vas esteMeddas ne Ed8a4.. 

D•aerldiat Tloo Corte: Rabada 0.,ocessamento Cor, Os. O. Estado De 
Conservação: Corgelado(A) 0, ApreamLteLão. Contada O. 

05 

Data 17/02/2022 1000-00 
Mo/andada P,mgo Eleo/nIco 

Idant111mokc 90114220:22022 
Lotafftene 3/ 4/) 

Ponta va8w.comprassovernamentalsgov.br 
Q.ntldadw 706.00 

Unidade: Quilograma 

011111 Radio Soda d0000,.00400 
12.834.457/0501.80 DISTRIBUIDORA FORTALEZA INLIIISMA COME1300 SERMCOSEIREU 
03 948 499/0001 51 AUMENTAR FOODSFRIGORIHCO LIDA 
40.326.381/000148 SOkAPAAMS DO RIO FORNECEDORA C/FRUTAS E LEGUMESUDA 
16 926.282/0001-92 0,050 0051090I2004 DE MATERIAIS E SEFMODS EIKU 
43.870.910/0301-40 MOVANNERDISTRIEUDORA In/ 
10.511.950/C001-55 ECO.. COMER00 DE AUMENTOS IMA 
04.711.501/0001-25 P. EMMEN° COMEROOKFACADiSEA DE PROWEOSAUMENTIOOSLIDA 
39.818.737/0001-51 HORTO CENTRAL MARATNEIS LTDA 
auaacasicotwoo 165015112691.600F1A PE AUMENtOSEIRSU 
11924395/03715-94 AREIA BRANCA 6~00 E SERVICOSEIREU 
67.789.166/8001.86 MEOSOIMPRBUICAORRÉU 
70.692.359/0003-30 F150EL00IC8)131FiC0 MA/SERIAL DEL REI LIDA 

14118.898/0801.08 DOMAR C'M/8100Di AUMENTOSLMA 
09.174.844/0801-23 FRIOU FfltGORIEICO OUVERA LIDA 
10.910.334/0001.56 GUARMEA MIM/1900RA DEAUMENTOSLIDA 
19188.725/0001-83 ~DELL COMERCIO E 3004/COS EIREIL 
41.602610/0003.20 1/1/0C01ICO alitFATELTDA 
12.753.310/0001-66 EG MARTINS CCMER00 E nPRESENIACOESDE AUMENTOS ElftEll 

25.351.743/0001.75 troca° Ankuosra eScommo REPRESE/0MM Mal 
11024266/0001. FORCA UNIDA COME000DEOAMENIOSEOESC0030VDLSLTDA 
04.390.8137/0301.22 0ffl,DAR.4 ~Afamam .elitu 

Preço (Compras Governamentais) 3 Mediano das Propostas Finais 

26,52 

Ui: AM 

Valor da ',OPOR. Final 

n$ 23.00 
RS 24,64 

R$ 26.00 
RS 34,99 

R$ 25,99 

12Mat 06/01/202209:301,1,
Me/1M~ Punio EletrMco 

N0Orm5o 92021 
Lota/1We/ /13 

...N.l.308tWeR400ee 0010e5'ngs.gov.br 
Clanntldada 57442.00 

UnIdaht Ourlograma 
UF: 8.

RS 

Valer da Prepoda Final 
21.50 
21,99 
22.50 
22.80 
22.85 
22.99 
2420 
24,58 
2400 
24.50 
25.99 
26 00 
26,35 
26.90 
26.98 
29.99 
30,00 
30,00 
50.01 
30,24 
40,00 

213,00 

Ord. 

°Peta 

Daecrlela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
Reallstro de pr eços visando e 042188210 3. 040,0105 allmenticlos ode 
Secreteols Municipal de Educação. Munldpro de Camdlna Gra.de, 
Estado da Po-range.. 
Tipo Corte, Paleta (Pá/ O, APres8.84010: Cortada 0, Pr00e55eme1E8

Date 28/12/202103:3030 
Mallídada Pregào Eletrónko 

N1Pregio .1402021 
~Mon /40 

Fado veone.,orepramovanementaIsgov.tx 
Quanadm144 40.000.00 

UnMada Quiiograrna 
Com Osso 0, Estado De Consesvação• Congdado(A) O. 01 00 

CNN Reão Soa/ do Form./dm 0~ da Promata Rad 
24.e00.94,10301.011 DtA COMERCIAL DE AMAMOS MU RS 21,29 
17.040.342/40005 29 C.STRIBUIDORA BRAN4AC LIDA 21.30 
03.912.413/000242 MATA NCMTE ALIMENtOS LIDA RS 23.60 
35 104.506/0001 25 VIMOUSDAVI MOURA SILVA 01321024479 RS 24.50 
19309.495/0001.63 umávccoduktio uniu Rs 26,36 
22739.301/0802 74 RAIO 1E ADMINISTRACAO DE OBRAS, COMERCIO E SERVICOS LIDA 27.08 
10.1513.487/0001.00 CARLOSAISERTO UNS 50 MOO 
29.114.038/0001 54 HORIZONTE COMERCIO EIREU R5 213.22 
35.520.c26/0001-43 00700000 00 SOUZA LCUPEIR007.8139460•45 R$ 2822 
41925,036/0001-63 PE DE SERRA DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LIDA AO 28,82 
(12,937.087/0003.53 L0~105E113E11 2645 
04.949.494/000106 RAROS CGMEROAL DE ALIMENTOS F1REU 5800 
u7.272.308t0000 M2/TA9NCICE9SEtOMERCI0001101~0000NER051.10A 42,59 

Item 3: CARNE SUMA 
eant~ 
0.9006031,8305 98NA 

Pr eçv (Cornpr as GcNernamentei s) 1 Med, ana das Propostas Finais 

órites MINISLÉRIO DA EDUCAÇÃO! Secretarla Execlinaa Scbsetcatcria 
00660me1to e Or ornem° I I0081000 Federal de Edva‘ão. Calda 
e Tecndosie Baiano instituto Federal Baiano . Campos tapeensa 

Objeta 
Aoulsição de gêner os allmentido9 para atender o refettáLo do 
carnous ItapetInga.. 

Deeerblee Carne Sdina In Name Tipo Corte- Cana (8Isteca). Processama, to 
Coes Osso. Estado De Conservação. 2.0424340(4). Age1enta0o. 

13011 Rasgo Soda 54 Fornaoadoe 
94.136.360/0001-13 0005I4 CESTAS LTOA 
07711.900/0001-62 MARTENIA &MODA DE OUVEIRA OEMENTE 
11.472-777/0001.75 COMEROALDE ALIMENTOSINDEPENDENOA Emai 

fe, eço (Compras Gove.noment ais ) Med1ana dee Propostos Finais 

6,~ 

PRE(.5,NDE 
Objeta Aae1eção (ar,/ cintem. CONFORME DESOROE,  CONSTANTES 

NO ANEXO I DO EDITAL para uso nas atividades desenvolvtdas pda 
Sede., Munfelpal de Ed. caçlL pela Secreta. Munldpal de 

Damrloist Tipo Corta: Costea/Cos16l3,a, Apesentação. Cortada. Estado De 
Cenvevação.Resfriad,(A), 

04111 Raellogoold no Formada, 
34.665.164/0001.50 MARCOS MORE SARMENTO CRIZ 
21.465.264/0001-90 MOTA. COMERCIAL LIDA 
35.715.640/0001.% ~SUCIO VARIEDADES LTOA 
ID 636.306/0001-66 101400 04 CARNE DISTRIBUIDORA LODO 

PreçO (CMnpf as Governamentais) Mediana da. R1.1>ost. na 1

PS 

Oss 15/02/2022 05 00:(w,
MaskIdada Pregão Elen,,,nico 

IMMIncagnee NaPr4200-12022 
~me 2 / 6S 

Fenta u•sum.P.uni, Mcvernarnernalagov.tp 
Quantldadal 700.00 

UnIdada OSIograme 
01 04 

RS 
55 
00 

R$ 

Data 15/02/202200.30:59 
Modell/ada Prmlo E1400010e 

Identlficaplks 500r4210:67022 
Late/Item / 15 

Fanam 4020 .00mprassovernen, antals138vE,
Qamtldedt: 3.00000 

UnIdada Quilograma 
UR; MG 

es 
RS 
115 

RS 

Orgia Data 15/02/2022 08-3000 
Meddklada p3050 6e50300 

PREF...MA.0E ITAUNA Identileaellee 50130208,2022 
Objeta AquIslOo de cernes Aversas CONFORME DESCRIÇEkS CONSTANTES Lona/kam / TE 

NO ANEXO 00 EDITAL 59 8 000 005 atividades desenvolvidas peia Fon. www.comprasgovernamentals.gov br 
Sexetarla Munido& de Echeaglo e pela Seaetaria Municipal de Quantlelasta 150.05 

Damiotia Tipo Corte: Rabo. Peça Intel, Estado De Unlelada Quflograme 
Conurvação Congdedo(A), LIN MG 

124551 Racho 94416 do Semeador 
34.665.164/0001-50 MARCOS ANDRE ~moo deu 
40.666.306/0001-65 PONTO DA CARNE DISIBLWIDORA LIDA 
21.465.264/0001.90 MODA COMERCIAL LIDA 

Rem 4: PEIXE 
QuantIMM Omatoia 
300 QuFlocamas PEIXE 

R$ 
ISA 
R$ 

Obmn/mão 

20,28 

23.00 

Valor de Propoata Final 
1820 
2800 
25.67 

/dor da Pronome Pinai 
15110 
16,30 
18,90 
35.00 

2030 

Wor da Propoata Pin/ 
6.66 

20,00 
35,00 

18,50 



Preço (Corno:as Goverminentest) 1 Mediata das Pr opostas Finais 

órglita MI81510:1000 MEIO AMMOTE inudeuro Bro)I*, do Meic 

Ambiente e dou Recoso. Ileturafs Renovavas Reoesentação , 

Estado do Amamos 
Oblata Aoulasão. de forma pecdada. A, ellmen.os dedtnedos a suprir Co 

necessidades demola...0o dos ~aludo Condo de,agan de 

Animeis SiNetres -aTAS. do 194MA-ANI_ 

~ala Praga In Reboa Tipo Corte. NiUerack, Co?, Cabaça Vadedade 

00raca0 Esta*, De Consevação, Congdado(A)_ Apr enosçtrp • Cor' 

01 Rade Soda de Pernavalte 
15.707230/000142 O FONTENELLE DA *VA ORLI 
27.952.983/000105 9.0 Ci SOUZA JUNIOR LTOA 
36.242.644/8001.53 RD SOUZA DA 9LVA COMERCIO 
32.021.272/6001-64 L ODE /E505 

Ougo 11/02/202/00:00:00 
ModOciatku Presào Eletranko 
*mai** afilhad0:22022 

Late/item 3 / 45 
Faca eratcanta~naseentalsgoalor 

Nadal.* zoopo 
Unidade Quilograma 

lrf: AM 

Preço (Compeas Governamentais) 2: Mediana das Propostas Fineis 

Orgia MINISTÉRIO DO MEIO AMEMF1VTE I Instituto [acendro do Melo Dela 

Ambien.e dos Recursos Rangeis Renovavas Representa* no ~data 

Estado do Amazonas bletitilkedia 

Objeta Aduldçâo. de forme peugada, de al:rnentos d.dnedos suei: as M44/fteraf 
necessidades de manutenção dos animais do Cerro de Trinem de Fado 

Mit' I MOS Stress, - AS. do MAM A #4.1 - ~ela 

Dearifika Pehe in Name roo Corte Ev/scerado Com Cabaça, Variedade: Peco ~dolo 

, Estado De Coneervação Fr esco(A). Apesentação Corn laJe 00, 

CNN RalkSedii de itenesedte 
11707230/0021.62 °CP./TERME* SILVA BREU 
32 021 272/0001. I_ ODE JESUS 
*24.1-64.4/0201-03 850141A Die SILVA Cilklek20 
27.652 983/0001.05 4,0 DE SOUZA JUNIOR LTDA 

Preço (Cornem Governamental) 5 Mediam. das Propostas Emala 

Governo do Estado de Rio de Janeiro 1 Muradpio de Nove Mamai> 
**ta Aciuldção desenevoa alimentícios No dfrudgreeleir o, ,rtidnios, 

004505010. 05050 e caolis)oare confecção da moeda eueder nas 
unidades esodieres de rede oibilos de sygno em aterdment0 ao 

Deoriçilite Peixe Nabo* Tipo Corte. Filé.Variedede Cação ,Es.lo De 
Gmuervação cosseiadolAl. APresesoção: Sem Ode 

CNP) 
39.828.737/13001.51 
01.920177/6001 79 
02.9771.2500001.29 
09.004.340/000120 

Rege** de Foreacedat 
149050 arem MARCAI/65150A 
COMERCIAI 300A00 BRASIL LODO 

FOOOSCOMIROO E NOUSTRIA 
FIRIOUFRIGDPIEOCO OUVEKA LTDA 

Rem 5: PÃO DE FORMA 
~de* Oneierisea 
1.872 PACOTE 

Preço iCompras Governamentais) 1 Mediana das 0r0900535 Finais 

RS 
90
R6 
os 

RS 

17/02/20221000:00 
0.4010090000, 
.P.91022022 
3/09 
www.conpreagovernamen.lsgov.br 

120.00 
Closogrem a 
AM 

os 
ss 
Rs 
AS 

RI 

Dego 10/02/202210:00:00 
MoIdielmku 30 090 tug, 

Identilkolo NaPregão 12022 
Late/item 4 / 25 

Fardo www.corneraugovefromentelsgov.b,
Quarindedic 13.940,00 

Undado Ondearam& 
121 

RS 
RS 

R$ 
Croaareecio 

RS 

Olaia MiNIStERIO 4041CAÇÃO 5E09E549100E EtkiCAÇÁO Das 00/02/202009.00300 
PROP,SSIONAL E %Ceai:traia I INSTITUTO PEDatal DE EDUCAÇÃO. Madeaciado Pregik 2l905n000 
00504 E TECNOI OGIA FARROUPILHA Identificação Ne0049o;102027 

Obleto Lata/tt.es 5 / 305 
Fonte: vorne.danpresgovernamentalugovlx 

Aoutslçãe degenerou Mime/vidos nã, pere:Nds. 
Descrida Base De Fe,nha De Trigo Refinada O. Tipo Depor??. 

APreientoSo Sem Casas Fadado 0, 

COPO Rade** de Fama*, 
29.060.730/0001.50 LEANDRO DE SOUZA COIMBRA 

Preço (Condem Gov ernarnent ais) 2 M dna das Propostas Pnal 

&dia 

COMANDO DA MARINHA ICAPf TANIA FLUIU( DE ARNAS WILLS. 

Ca** de Colmo ¡amena* 
Demitia PÃD, BASE DE FARM. 06 10100 REPNADA, TIPO DE FORMA, 

008ESENTAÇA0 SEM CASC,FATIADO 

GNI Raie Sedai do amoedar 
19.871.260/0001-27 RR UGUMES 1.70A 

P r eço ¡Comer as Governamentais) 3, Merfiena ds Propostas Finais 

órskt M005TE010 DA DEFESA j Cornando do Evadto I Comendo MOIO. 
do Lote( 44 003ku Milite/0 ~são de Exército 3 Metaihão 
Engenhar!. de CornLote 

ObOtet 

Aquisição de Garotos Allmentidos. 
(Monção 080, 0.190 de farinha de oigo reenada, tlpo. de forma, tipo 

&Mon& tredicionel apresentação. fadado. tipO embalagem 

CNN 
20.421.605/0001-16 
38.695.557/0001.67 
44530,937~ 44 

Res*Stichil do Fenieteder 
MESA 21t1M0RA ZWAPOS 
MARIA CLARiCE MIAS BOAS 00060 an LTDA 
MAM. SOWDON IODO 

Item 6: PÃO NATURAL 
Nen** Deacdale 
.4.4,91,•404e0 NATURAL 

Preço (Compras Governara. nt t) 1 mediana das Pronostes FolAr 

dgriec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MORADO., MS 
Objeto Aquisição dee.erof 6100r0005 1300 ele., para atender ar 

gradadas Educedorult ~doas patidpeotes do OHM (Proa ama 
Racionei de Alimentação Esmlar) para o medeio de 2022, 

Ducridlia 'Pão' Ingredaentes. Frefnhe Trigo/Ferrnento/541/Açorar/Mergeine E 
Agua , "Roo: Francas , Peso. 50 

COPO Radio Sedado Farracedor 
32320.771I/000148 F ADE EsuS 

Praça (Conca* Governarnenlas) 2. Mediana dee proc.,* Gineta 

d.ke 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALNEARIO 000010 00 9100 
016OO Re9,sad de eretos ova. Pdss44, e ,..e . R.NNIÇão Parcelada d. 

Géneros Alimensidox durante•vigenda da ata. pare compor a 
n,erentle escolar de rede munkipel enstno (fundamental infanti, 

Duais* Ratei De Fininha Oe irrigo RefIneda, Tipo Era:Iças/Bre./De 

MN Rufo *dei do farneteder 
05.850.947/0Mo14s MARGEIO GPASSficht IMA 

Quartideder 525,00 
Unidade, USdade 

SI RS 

00, 

RS 

Data 51/02/202/00:003)0 
Modgedede Dispensa de adteM 

141.118900w ['Nom,* de 4%, ta,So ^4,  2/2,,2.7 
Logailtem: 01/1 

krt.: 000s.00mpasg0000ner0e2ta0600b,
Offienticiade: USO 

ululado Embalagem 450.005 
UP: MG 

FIS 

RS 

Das 31/01/2022 OR:00 00 
Modditia* Paga, Elah0nice 
Identifica*. 650t030.202021 

LotOlgene /150 
Penha MAY compfingovernemenWspm.br 

Quentieleim 400.00 
Unithelo Embeaseen 500,00 

UP. MG 

Vaiai de hoptatefinel 
63,00 
13.80 
13,10 
2000 

05,85 

VIRe 4. ...Pelle Finei 
15,80 
15.85 
15.85 
20,00 

2005 

adie de P.** Fleai 
2030 
2525 
25.85 
60.00 

10,23 

9,39 

Vier d. Proa*. Fina 
9,30 

14,90 

Veio, delirada* final 
14,80 

6,50 

Vela Milhado* Finai 
85 6.49 
RS 6,50 
01 &,51 

9.5 

Obeervação 

RS 

Daa 00/02/202109014000 
Moddidado Pregão Eletr3nlon 

Identificação NuPr09012022 
Loa/Nem /1 

50,011: www.00mpraagoeenamentaisgmbr 
Quantidade: 263000,00 

Unidade: Ileldede 
UF: MS 

os 

RS 

Nes 69/02/2022 09.0000 
Medendedia Pregjo Elenifinfee 

Iderifillanka 015artg1022022 
50.020.0 / 47 

Fonte www.comougovernamertakgov.br 
Quentideda 160 000300 

*Ma* UNdede 

0,76 

3.76 

Veiar da %poeta Finei 
0.76 

062 

Velar de empada Final 
RS 0.62 



12.002871/0001 70 CAVERA FICIRTIFRUTIGRANJEIRO LIDA 

Preço (Compras Governamenta ) 3. M adiam. des Propostas Finais 

Enke MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Sexetaria Execudva 1 Subsodetada de 

Danejarumto e Orçamago Iratituto Federal de E.O.cação, Clêncla 

e TeaMoeja de Meto Grosso 

Oblato O objeto da presente lIdtação Fe esedhe ProPoste Mds 
vantgase 0.11.8 a AquIsigsla de Mater,. Géneros AllmenOdos, 
Hondtrudgranjelres, carne bovina: gás GLP, materlaN de grupem. 

Dmalçact Pão geog. De FarInha De Trigo Refroa.la , Tipo: Doo 
Ranças/Bramo/De Sel 

CNN Rade SoeNd de Formador 
1.1.156.604/0001.35 W.f.CCESUSVIGASEIREU 
32.160.800/000066 2ILLO E BARROS LTDA 

Item 7: ABÓBORA 

QeSRAklasie Deadde 
624 Quilómetros MÉDIA 

Preço (Compras GovernamentO sj 1 Mediana das Pr000st. Finas 

660e, 

COMANDO DO EXE00I-1'0117 0.404.020 DE FRONTEIRA 

Objeto Adulação degêneras ernorrticios e corgénen. orlundos da 
&lamela p0blica 01/7021, para atender as necessidades do 
AprovIsfonarnents do 170 Fron. 

OmMçke 
LEGUME IN NMURA, TIPO MIDEIORA PAULISTA 

082 Rade Sedei de Remador 
529.406.731.04 CARLOSLEONARDO BORCNERT 

Data 18/01/2022 09-00,00 
Medaltdedel Pregão Eietrôneo 
idendkeda Nwregão:42022 

Lote/Nem P1204 
fent*: www.comprasgorernamenta, gor.br 

Quentldadm 40.000.00 
~M.e UNdade 

UR MT 

R$ 
Obenvade 

0.63 

1000 

Radar da Proa°. finei 

4,37 

RS 000 

Nes 01/03/2022 30-00.0 
Modalidade: DIspença de Udtdo 

Identificada DIspensa de UM...Ao N.9/2022 
lete/Imet 12 / 1 

Fedo WWW com, asgovonamentaisgovig 
[h...Idade< 41,00 

~ed.: Quilograma 
Ufl MS 

Vier da Preeede FInd 
47 3.01 

Preço (Compras Governamental) Medianad etc Propostas Final, RS 6,90 

ara= Dam 01/03/202200-0000 

[51000 /e TOCANTINS' ASSOCIAÇA0 DE A.ESC.4601.73DASPEDRO Megaldm/M DImerm de:Mor/g 

AFONSO/TO Ideetlekniee Dispensa de licitação N.1/2022 

Obj.. ~em /1 
• sveow.comprasgovernernmtalsgov.tv 

Ganam Mimem:idos. Qedstisled. 500 
1:66x436 Unidade Quilograma 

LEGUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA CA30316/ JAPONESA UP TO 

0/6 itadlo Sodd da ~men 
came.natoom.-Ge SACIO E Malta LTD* 

Preço (CoMp3as Governamentais) 3 Mediana das Propostas Finais 

Vdor da Prep.* Fins 

RS 6,00 

RS 

órgão ~c 01/03/2022 00.0.0n 
INSTITuTO FEDERAL O( MATO 00050210NST.1£0.0E MATO Meseddede Dispensa de LU:fogão 
coosx./Cm..PUSCaCER85M3 NINedleedea Zum.msa de tidteção N.19/2022 

Objetes Pepasiçâo tle gênero, dimenticio, para o eIedrio pare La./134d. 10 / 1
o Inido das ed02 presenciais ern ruge do ateso na entraga dos Fome vomo.0ornme01mnancmenta77.1306. 7
matedeIs para rele036 to odes mores.. ont, atadas. ~dada. 20,00 

Oeecr10,72 Ursidadw Quilograma 
LEGUMES NAT 36M. TIPO ABÓBORA PAuU STA tio MT 

CNN Rade Social de Ferneselke 
51.156,604/0001.53 W.F.CEJES(3531E6950REU 

Rem 8: ALFACE 
gentided• Deredde 
316 Maços FRESCA 

Preço (Com07. Governar-numa s) 0 Med:eoa das PTEDO1400 ':0 01 

COMANDO DO UE33070128 BATALHA° LOGISTICO MECANIZADO 
061d-a 

NO...g, Fol.., 
0•1101106 

VERDURA IN NATURA, TIPO ALFACE CRESPA 

082 Rede Secid de Fermadder 
31.390.641/061.23 COOPERAPOMS.G30RERAMA DE PROCAJCAP E COM 

OCO 

Vim da proa...6nd 
Itt 3,19 

R$ 

de-
3,67 

RS 020 

Das 03/03/202200:00,00 
PAeRaddies Dispensa de LgItaçÃo 

Idantleeadoe Dispensa de licitação 02 2/2022 
Latefitsee 24 / 1 

• weav.comemigov,wnentais.gcv.b, 
~de 660,00 

Unidade Quaograna 
AR MO 

Vdor da Propede Find 
00 0$ 3,20 

Preço (Compras 000ernarnente16) 2 Mediana das Propos'. Finais RS 

NA. 

COMANDO DO EKEROTOIMEX 
Objets 

AcmIgção de gén.,. Mimem:idos, move-Mntes da Oleroada 
Palha n01/2021. 

Omerkke 
VERDURA O NATURA, DOO ALFACE 03ESPA 

CNN 5550 5.55 de %moedor 
007.035.921.5,4 VICTOR MIGUEL VORA 

Preço (Compras Governamental. 5 Mediana das Propostas Fins, 

Cegam 

Qa•aidiac 

PREFEITuRA MUNICIPAL DE ASSS sÃo PAULO 

AdolgçÃo de gMeras &imergidos hertlfruegragelr. 

Verdura In Hatu7a Tipo Alface Crespa 

CNN Cale Se./ do Fornecedor 
32.445.620/0001.20 tUld Wal2ANOSOWCOESERIPRÊSARINS 
13 260.561/00/1 71 ntiC COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS LIDA 
07.641,160/0001-44 COMERCIAL HORTI~GRANI3R03133~5C0 DONA 1LEDA 
27.249.517/0001-98 FABIANA DA .003 MARQUEI EIRELI 
45.4213966/0203.06 aaernsuomeAgine 

Item 9: ABACATE 
Qudeldeda ~Ide 
334 Quilogramas TAMANHO REGULAR 

Preço (Compras Governamentais) 1 MedIana das Propostas Finais 

órikx MRILVERIO Do MEIO AMBIENTE 1 Inselvta Braglefro do Melo 
A!nNeTteedoeRe20rt0062wrAt Ra.40atpai,J Representação no 
Estado do Amazonas 

ObSto Aoggção, de forma parcelada de alImentos destinados a suo. at 
neoessIdade0 de ousrotagão dos mimais do Ce.tro de 'Plage,  de 
ANInais Mgestres -CITAS do 18AMA-AM.. 

Détskiee 
01024 1/00 Abacate Mamam . Apresentação. han.ral 

CNN Rede Sedei de Aerneader 
36.202.6050401 H S00e.0290AOILVACCMVeOO. 

Oda 01/03/202230:0000 
Modalidade Mamo, de Udtação 

Idantillemice Dispensa de Licitação N8 2/2022 
Lata/Itarm 1 / 1 

Fonte, Pmew.compsamovernarnentelsgoutg 
Quantidade 40.00 

Unidade: UnIdade 
LX, MS 

Itt 

RÃ 

Date 00/02/2322 09.000 
Moddidtle: Praek 0e0010g00 

Iderall~ N.Pregão:12022 
Late/Rem /0 

Dental amm.cornpramovernamentalsgov.br 
Quantidadm 2.000,00 

Unidade: Quãcgrame 
UF: SP 

200 

Valor Prepata 
0.93 

4,80 

Velo, da Prep... Fins 
RS ASO 
RS 4.85 
R$ 4..88 
RS 8.12 
RS 15,00 

R$ 

°laureei., 

RS 

Date 31/02/202200:0000 
Medelklad. Pralão Eletrônico 

Idenagoegke NaPregão.22022 
~ma 1 / 1 

Fasde vmw.00mpra2000anarnentarsg.b0 
Quantidade 200.00 

Unidade: Quãogrema 
Ufr ALa 

6,66 

Velar de Proa. e Finei 
00 7.0D 



32.021.272/0001-64 00004000 

27.651.908/0001-05 4.8.40 SOUZA IJMORLTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2 NA edens das PrOp96-tas Mars 

órgies MrNI ERIO DA DEFESA I Comando do Exército I Deparlarnesto de 

Educação e 086rra do 008/001 Wetorla de f ormadlo e 

Aocaferçoarnasto Escola de Sargestos das .rnas 

Oblata 
Dvapescr com evensuM aquisição de meteria! de (Sseros de 

alimentação.. 
A. istakles 

Fruta Tipo. Abacate Manteiga Ppr exent,40- N, , .I 

ao) Radio Sedai do Permeado,

19.871.268/0001-17 901.135084(51.800.4 

37 743.531/0021 77 RAFAEL SOARES AZEVEDO 

20.421.805/006146 IMMO. 01.1111$84GURPOS 
20.702.526/000180 CARLOSGMNIEL DOSRS1S 

30s53.959o03110 t&P AGROCOMERGAL 

29453.504/000199 DiSTRiBUIDORA 618 LIDA 

Preço (Cenpr aa Governamentais) 3 Mediana das 83 odost as FInsas 

drylice 

P01000404 80000004 DE iTAGOARA • MG 

Oblata Aguld04 evemai e parcelado de PrPd0t. (ano,
açu., biscoito, of te, macarrão, doo e outros) p209 030000') 

solicitação da Moretaore Mod.:Irai de 03000000300. demos 

Dmerloico 
12/01 /no Abacate Manteiga Admentack. Natural 

0000 Racho Sedai do Fornecedor 

18895,108/0002/55 15011381 08509* 50 ÇONSECA 05731389667 

14552.112/0001-60 E-COAAEI0000 00100IJIC0.0 BREU 

Item 10: BANANA 
Clumtidalmil ~adelo 
100 DOO. TAMANHO 8es0 

Datas 10/07/2022 09:30:00 

Modalidade P0912 0000400 
Idantilllaadice NaPr405o:412021 

~moa / 1 
%dee wv6o.comP3as0ovan0m03t2ls.vv.br 

Claaaddade 600.00 
UeddSts Cullograma 

Lis MG 

ti
ti

d
aM

t 

Dat. 05/02/202209:0000 
Medalkleilar Pregão EleOdnico 

Idandflanka 00704050-92022 
tatailtene / 2 

Fonte: v&e.o.comMasElove00me0t4,,8,-"' 
Cataatidad. 200,00 

Saldado 00800907e 
1ffle MD 

RS 

R$ 
Oboongção 
O 

Preço iCompras Gouernadent s) 1 M ediana das Procostas F.nais RS 

PREFEOURA MUNIOPAL DE MOR/LUZ/PO 

Objelea Contr.-aç12 de empresa pwa o fornedmento paroSado de 0600 02 

Allinavidos para as °Mil,. constantes no Munido, &Med. 
confmne descrição contida na termo de referAnda no editar.. 

Demoro]. Fru. Troo Sanem Pra. / Banana Bronca Apresentação Netiral 

Addonal Or(anla 

0481 Rafo Socrld do Formado, 

00.077.132/0001-11 t/INV SUPERWRGADO LIDA 
41,831850/000048 5., 40 CES145.CON4 LIDA 

Preço (con, as Gover nementeOs) 2. Mediana das Propostas Rimas 

0a. 00/02/202209:0000 

Pdaddidadc P*.820 Ele020loo 
Identlikaake 50094010.172022 

Lata/Rene 08 
Roem raves•comprasgovernarrentalsgov.to 

~tildado: 100.00 
Unklilide, 001108.9074 

Ui: PR 

RS 
RS 

RS 

4.81ko MINIS, ERIO DP DEFESA 1 Comendo do Exésorto 12400, 500.150 de Dam 10/02/202203:0004 
Educação Gáltura do Exército DR.,. cie ormaoão e Modalidade. Progio Eletrónlo3 
Aperfeiçoamento f Escola de Segastes das Atm. ildontlfieseke N0Pr401o.412021 

Objeta. 1.44./I4e110 103 
Despesa com erentu•I aquiVOlo de matert& de Oneras de fome: www•corodasenvemvo.m.sgo, Nr 
arimentação. Quantidade: 24.400,00 

Ciloatelitail 0.24440 Oullegrama 
Troo Banana Prata / Banana Branca O. Apresentação Natural O, DR, MG 

CNN Ude Socai de %mudar 
20.421.805/0021.16 1.4145S4 OLHEM CAMPOS 
10.653.955/0001-00 18.8 AGROCONIERGAI Lr. 
20.702.52930001-19 C8.R1.0561.98281.50590S 
37.743.531/0001 77 RaFaa SOARES AZEVEDO 
39-871.26a/0001.27 RR LECRA4E611Dila 
29.455.558/000199 DIS04881110004 9113 LODO 

R,  .90 (Compras Govevnament ais) 3 Mediana das Propostos Finais 

&gim 

ASSOCAÇÃO CONIUMDADE ESCOLA DA ESCOLA 6411MCIOAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL 

430rsio3e4 de Géner os Aliovostãoos para r.so na merenda esodan. 

Evta roo: Banana Pra. / Banana Branca. Apresentação. Natural 

CNN Rata, Social do Fameador 
17.010.12//0801-00 ~GA ~MAL ORRMANTE 
36 065 789/0001-06 114.11,1801511400FCP0 DE PRCOUTOSSANEANSES MEU 
29.124720/000140 0001.0(14M.985~0 
03.997.3851000000 030607904$ 
28414.900,0001-33 14.4408.4(8020 005* 
06.285.410/0001-02 PAuLISTA INDUSTRIA E G03486.00 DE AUMENTOS IMA 
40,153.291/0301 72 TOCANPNSAFACADISTA DE .431VG0508 EMITORIO OEPAPELARIALTDA 
40.593.401/000147 MEMORE DOS SW0501..45 33438892472 

Deserlaka 

Item 11: BATATA INGLESA 
Quantidade ~olaia 

Ou ,iogromat TAMANNO MÉDIO 

Preço (Compras G ov 50n/solada( 51 1 M ed. ano das f rossoMars Finais 

órgko 

018.8 

Deeerlalso 

055000Ç00 00 009100 00 E59010 MEDO 0075 0400:00 
OLHO 

Aquisição de Géneros Arlrn entitios• 

Legume In Natura Tãoor Batata Inglesa 

0.1 Rada Sedai de Fornecedor 
19.831.800/8001.36 6(61 8118350854 DE ALIME050S€1182.1 
10484811/000149 9/PERME80400 5.464,LIA LIDA 
37.000.148/0001.86 SIPERMERCO.DOIDUATUUDA 

RS 
RS 

RS 
0$ 
RS 

3,00 

8.35 

6,00 

Ralar do Peopailta Final 
4,00 
5.95 
5,99 
6,00 
7,20 

12.56 

6,00 

Valor da Prep.* Find 

5.99 
6.00 

8,30 

Oaloo. da Prep.,. FIM 
21.92 
11,92 

700 

Vder de Propeliu %ti 

3.99 
5,87 

6.89 
7.10 

30300 
15.68 

RS 8,00 

Da. 07/02/2072 090000 
Madalldada 034050 01400400 

Idantilleaeliat 90P0910:12022 
~Item /04 

Ponta adeur.comprasgovernarnervaisgoviv 
Quaraldad. 2000.00 

llaldadros Cluildararna 
1.1Fr TC 

4
.5

1
5

,3
i4

t?
it

i 

R$ 
Oboorvaaio 

Rake do Propoate final 

2,80 
4.00 

4.50 
5,00 
7,00 
7,10 
7.10 
710 

8,10 

RI 1/0 

Datar 17/02/402208:00:00 
Padtaildadail Nage Ele60nite 

111~~1kr NaPr4080..12022 
Late/ttana /04 

Fonte odovcomprugovernamentaisgov br 
Quantldadat 39.00 

Unida:Nu C.Flograrna 
UR 10 

80 
Rs 
85 

Ocefor I Compras Governarrtenteis) 2 Mediana das Propoetas Riflais RS 

Órgike 
1.41,115, É140 DA DEFESO Comando do E0én000 I Comando Militar 
do Planalto I Rase Administrativa do (COM/CO 

0Wata 
krtilsição de gêneros Ornendtlos (embutidos enlatados doces 
cernes e hortílni112). 

Deeerkke 
440007e10 0000,2, 

041./ Raio koid do Fornecedor 
04.690530/0001. .1 8.5 GORWILIAt. DE 408E4480513881.1 
19.600.228/0001 aRCANK750044480.41 DE .84ENTOSEIRES.1 
40.05a4(9100140 3e09794m0009/e6*e4A500D8 
04119.118/0021 94 JARDA COMERCIAI. DE AUMENTOS Eiffu 

Dans 15/02/2022 10:0.0.00 
Modalidado: Pegão Eletrônico 
dantlflosvIrea 881r4020..212021 

1444/I4ant / 56 
Now varivo•OomPossgos,nemenUisgosobr 

Guardeis:Ia. 500,00 
0055.. Qudorarna 0.00 

UF: DF 

Valer da Propeata Anal 
7.63 
7,65 
7.65 

090 

Valor doaram.. .5 

4,39 
4,80 
8,98 

15,64 



29.573.676/000156 CARROCEM CCMER008 018~008 AUMENTOSF ~segai SE 

Preço (Compras Governatnertais) Mediara dm Propostas Finals 

Órgkei 

A114.00 de 0¢010 à Escola Estadual iltál Babosa 

o-

03010235 degredos adIrsentfdos. 

Dearleice 
betume In 4,01. TMA L Batme Res. 

4850 Rad. Sodd Ferraoador 

09.536.683/060140 JUAREZ DE 4811430A LOPES 
13392.227/0001 36 SUPERMERCADO U301151114 

10.174.009/0001433 E FERNMICES OASILVA 55005 
30768.305000145 e. RAMO DOEU 

Item 12. BATATA DOCE 
Larada& Dearolelle 
8J5 °pecaram as ROO 

Preço (Compras Governatnent s) I Medira das Propostas Finas 

Orgias 

734001000 NoSte,POPAl DE FORMOSA DO OESTE 

Olealcs REGISTRO DE PREQ35 para Ltura estatua, .9..00 de i38seros 
eirnenddes peredvds Ave atendtmerto das Sevem/tias de 

Assistanda Social 034.00ç40 e CAlture (rr,erands escola) de 

Cloaddka 
L%ctrelo Neusa tipo Batera Doce APL eserteção, Ore/Iole, 

Oral Radio Scelal do Perneada 
22932.358/00814$ E P SOUZA 81 BA SOUZA C.CMERGAL IODO 

Prepa (Cornetas 600ern000entat) Mediana dm Propostas Fines 

RS 

Pata 10/02/002230:00:00 
Modalidade, Prego Ela-reoiça 

identinaição MO.0.082022 
Lao/kora / 6 

toma sexa00mprago00, narort51540s00

Ouradaden 2570 
Unidade 00030ere05 

1.61 10 

RS 

03

Dots 10/02/2022 09,0000 
Modalidade: N.sgao £1e001900 

ideeopeagka NaPreglo:32022 
tata/Itam: 9 

Fonto w00ae4s0P0allossoorre4484800O' 
Clumadadie S6.00 

Unidade: 0u5e0ra5n5 
11F, PR 

15,64 

300 

Vela da ProPod•Rod 
6.83 
6,85 
830 
9.06 

4,46 

Valor da Premas. Rad 

As 2.44 

RS 4,25 

Drike Da. 00/02/1022 090000 
Moddldada heare Berrare. 

PREFEaURe MuNIOPAL DE irAGUARA MG Idandlemla NeProgger92022 
061des Aquisiplo e.road aparcelado de produtos alimernidos laPoz. Lao(0eno /06 

Sol.s amcitos, leite, tnaderk. Óleo e outros) pa a atender à Nau: laww.cornortagov•anamentelsiov.bi 
sedela& da Sararia Munielpai de Planejamento. donas t8.+tkledon 30E100 

Duvidas Unidade& qullogearna 
inume ir Sature Tipo: Batata Om ApTes~1, o 3009910 Ia. MG 

flal Razia Soda do Meneada Velar da Propala. Final 

14.552.112/0001.60 E.C48MF.4008 OrgIRSUIC40 BREU RS 4.00 
18895.100/0661W ISABEL CRIST,NA DA FONSECA 05731389667 05 4,50 

Preto (Compras Governa-nentais) 3: Mediana das Propostas Finais 019 

órgla Dam 6S/01/2022 08131:00 
Cletrán. 

FIREPEttURA MUNICIPAL DE CORRER-UNA/RA NMregbo.22022 
objeta Contrata", de aspes. para fornedmer to, parcelado. dagieneros 1...A1arn: 8 / 51 

eltrnestaos &ver tos co sok desttnados à mansterçáo do Forra wvaecompraegovernamentalsdov.br 
DIVItternent0 de Merende Eus, de Sedetarla de EALosOo deste Oransidada 1.600.00 

~oleia Unktada Ctudomante 
Troo Batata Doces LiF: BA 

001 Rade Soda do Formador 
05.682.756/000141 NEUZA ~IA COSTADE ALME/DA 10181.1 
31.661,955/0001 13 CM (0010700 86 PR000000/084E80:000 LtDA 
01.278222/0001-33 LOM NOTA 1043EROSAUM090005L000 
21487309/0301-28 M8II*3.15 COSTA DF ALMEIDA URED 

Item 13: BETERRABA 
Cturatidale Cimerlçao 
650 Collegrarnes TAMANHO REGULAR 

RS 
RS 
RS 
As 

Preço (Comer as Governamentais) 1 Mediana dos Propostas F:nrds 115 

4000 
wNSISITUTO FEDERAL DE MATO 60055011851.060.DF MATO 
500580/CAMPOS C4CERES Mi 

Oldrefer Acal940 oneolanda degenero, dimenados para o refset6n0 P. 
A Início des aulm melem:RA em(0,07do gemo na entrega elos 
matadas Para o refeltárlo oda empreses sonoatadas, 

Deserlallo 
lEGLIME 84 NATURA 7100 RESUMAM 

4855 I Mie kW de I. annewlar 
31.156.604/0001-55 ed. F.01113115NEGAS131112.1 

Preço (Compra Governamentais) 2. Mediana dos Propostas Finais 

&ela 

~LIRA MUNIOPAL DF CORRENTNA/BA 
dada Condataçllo de e,,P,-.111 par. busedtnento, parcelado, dee, os 

aRrnerados aremos aue solo destinados manetergo do 
Dopo tomada de Moenda Esco,ar Secreteria de Educação date 

Domínio 
Doo' BetaTaba. 

CNN Rada Sada de Famoseelor 
05882.756/600141 NEUZA mama COSTA De ~EUA EIRELI 
31.661 955/0001 13 CM COMERCIO DE PRODUTOS AOIMENT1005 LTOA 
01.278.222/0001-33 UVA NOTA 10 GENEROSALIMEN8005LTDA 
21.951009/0061-28 MATHESIS COMA DE /AMER. FIREU 

Pr aço (Urrar as Governamentais) 3 Mediana den Propostas Fineis 

pre. 
AREFEEDMA %MAIORAL DE 500 RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS/MA 

800/500 de, ASA e frutos. 
legumes e vedores. para arender30 rtmesstdedes de todas as 
uredoeles de Prelatura Munklpai de Slo Raimundo das 

Dmerlças 
legume in rotura doo- beterraba 

Mal Ralho Sedai do Fornomarer 
27.100-48/0001-47 AMO @MS MAIILOIEU 

Rem 14: CENOURA 
Cementada Dmatello 
140 C/ufJogr emas TAMANHO 0000 1146 

NA.DD (Dant as Govemarnentais) 1 Mediana das Propostas pinas 

&ala 
MD1101040 DA DEFESA 1 Comando do Eitítrolto 1 Comonoo MlIttaT 
do Planalto I Base Adrnirestratass do CCOSAGER 

Oldeas 
AdultIção 05 30.005 adrnentRldt ImAxadds Matador doces 
lanosa herdIrdas). 

MIM 01/03/2622 00:06...00 
Modalidadal Dtspensa deUotaç&r 

idesallkaçãa DIsperso de UdIalio 5015/2012 
tatafitorra 15 / 1 

SOM.. www.compresadvernanartals.gov.bt 
~dada 30.00 

Unidada CLItograrna 
Uh M1 

RS 

RS 

Data 0ER02/2022ü.:001:0 
Moddklada Pre36o ElettAnko 
I &mancueba NaPeeallo:22022 

laNVitanst 8/53 
Fent. sereasomprassorernamentalsdpv.be 

Quardidada 1.60070 
Unidade: Queeerama 

UFt aia 

00 

R$ 
00 

RS 

Das 00/01F2022 14:10,110 
~abadar Otettllo 8e03n12o 

IdantIllonfo, 4rPreglo:122021 
laMittedne / 

Falta trow.canD1astle01.namsn120009.0t 
Quantidade: 00000 

lkoldade (Movam& 0,00 
LIF, 020 

AO 

RS 
[Nadem& 

5,14 

" 4' 4  %Piare Ana 
4.50 
5.14 

5.17 

6,86 

20 

"ihs,  do P.P.*. Final 
829 

5,28 

Vala da Freando Finai 
4.90 
5.28 
5.29 
5.30 

7,06 

5058a05 P109055505
7,09 

7,42 

RS 7,54 

Lite 15/02/2022 10 5090 
Malaidada heek tletrani. 

00Ç4egão:212021 
UM/1MM 36 

RAM sokino.comprasedrenamertaaeor b, 
Clontlámtle 1200,06 



Damiebra 
Leip.rne In natura, tipo cenoura 

IDESadRE Quilograma 0.00 
UR DE 

CNN Rada Sedai do Fareuedor 
04.690.530/000140 3& OL MflTOOEREA5 
0450.415/0002-30 DE COMEM() DE PANARAS LIDA 

19.600.228‘000140 AROGOD00OMffiCIALDRAUMENTOSEI4fLi 
29-S73.676/0001 59 CENTRO OESTE COMERCIO E DISIRRIU.CAO DE ALIMENTOSE UTILIDADES BREU 

04019.11(0)00144 JARDA COM0ROOLDE ALIMPITOSGRal 
11.594621/000147 ALMIX (AMEACE) CE SUPRIMENTOS Ema, 

Preço (Compras Governamentais) 2' Mediana das Propeates Finais 

rfeilke 

Mgf MIRA MUNIOPAL DE URUCUi 
Oblata Flogfatr o de Preço ora futura contrafação, sob ~vinde de 

amurem para o fornecknetto Remelado de ~aos Allmentidos 

Para numposipep da MERENDA fg:ClAR do Munida. deUrva.IL 
~são 

Legume. IP Rama TIpo. Cenoure.A~ OPAPPS,

CHIN 
40.731,374/000149 
27 1.1598/000147 
07.774.463/0001.49 
22.770222/0001-23 

Razia Soda do Formador 
TAI1MG DE 54 ARAU>0 CREU 
ADRO GOMES MOLA EllEti 
IDAVA DE OUVEMA OGASEGGU 
LuCYVALDO A PPuiLJNO 

Preço (Corne.: Governamentais) 3. Medi:asadas Propostin amais 

&das 

PREFEITURA MUNI:ORAL DE TURVARIA 
019~ 

RouR40110 5.8500, elmentidos para meg 'Ida escolar 
1PNAFJCONTRAPARTIDA).. 

DucraiLa 
Legume In Nora TIpo. Canoura , Apeammolp Organto, 

COM Re" Serial sk. Formatar 
36.752.777/0001-50 CUIA CONEROD E SERVICOS LTDA 
32.216.204/0001-50 SUPEWAER0400 E DE CASA LIDA 
33./57-836/0071.00 WARIRARIA0..ARvÇsmonh3le503€035a015 

Item 15: CHEIRO -VERDE 

Crombrial4 Dmolflo 
1151 Ma, MAÇO 

0+ .00 (Comarca Oovernarnenteds ) 1 Mediana dee Pregastes F. nas 

Orgia MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Sapataria Executiva Subsecf etar I. de 
Plandameno e Orpanentu I Insdtvto Federal de Edpecir. Gond, 
eTecndegla do PIauf 

067n Registro de Peço,  •PAsfLão Remedada de ermos 
alimenedos couro, conforme condições, quantidades e adgOnclas 
estatbeddas no GRUI canecos-

CM•alslies Chro vede In maga, composição wenn° e gebolInte. Tamanho 
grande, Empas. de primeira dualidade. com colo~k, vedeescuto 

Oral Rui. Ioda de Pasmadas 
19284.509/0001-00 NASOASERIO W4E5 PrICOUTOSAUMEN(10051.11)A 
27.000 493/0001.7 C C SONDARA DE OLIVDRA LIDA 
18.717.757/0901.63 PAROSOINISO ~Rem IMA 

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana das Propostas F.nd s 

Omito 

COMANDO DO EXC0010IO BATALHÃO DE SUPRIMENTO/RS 

AoursRbo degénaos de alimentas:a/dar. ARrov cio SUMIR 
0~44 

04E1R0 VERDE 

as 
83 
RI 
ao 
RS 
03 

.s 
Date 11/02/2022 0900:00 

Modalidade! Pregão EleVNTIco 
I ~Mula 1,1,R1141o122022 

toca/Item /21 
santo ama. tommasicamommta rios,

Quantidade 2.000.00 
~UM: OurIograma 

I, RI 

RS 

RS 
RS 

RS 

Oca 34/02/21200910000 
Modaildadm Preak.Eletrenteo 

Idandfaasics PORreg8R:42012 
lota/Rant /51 

Pec www.cornmagovernarnentalsgmbr 
Ctuaneklade: 

UnItimbe. Quilograma 
1.2i, 0C 

RS 
RI 
RS 

R$ 
Obaarmsisa 

RS 

Date 09/10/20220900:00 
IsioadIdada. 01 1410 EIRRAnico 

I amallearles 80PreRia462021 
~ohne 28 / 259 

Partro moa.comprargroona rtalsioair 
CRiERid.dRe 1.600.P/ 

Unidade. llnIdade 
Ui: R 

R$ 
RS 
RS 

R$ 

Dane 02/10/201100:50100 
Needallalade Dispensa daLidtaNS0 

alandimilles Dispam. de Licitação Na 70/2021 
~ene 18 / 1 

ema veva comprengevermanentals.govbr 
Casesaldrim 40,00 

Unidade Unidade 
UP: RS 

Rade Soai do isomador 
03.616.397/0031 -I/ COOPERAMM PARAR DE AGRSCLUCRESFAMISIRRES DE ITATI. TERRA DE MOR E TOES RS 

Preço (Compras Governara...Mis) 3 Metranades Proposta Finais 

6,511. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO DASLARAGGIRAS/MG 
01~ 

AquIsicio devamos alrmerRidos pare merenda eacdar das Rolos 
da Rede Munido de Ensino de °Nino das Laranja.. MG.. 

CassarRies OLEIRO VERDE. dal. evandade contendo PrPP.,OR,  55.A de 
coem, salsa e oebufinha. maço cor verde escuro, Isenta de sinais 

Rade Sedai ao Parmamder 
25.095.553meei-e4 MORIM 6411a4bRITO 
M435 793/0001-44 TIAGO FRANCISCO M(fl 

Hem 16: CEBOLA 
Cluenudad• e 
1.290 Quãogramm TAMANHO mEINO A GRANDE 

Preço (Compras Cotara 

Orgia 

roas) I adianto de, PT0110510R Finais 

COMANDO DOEMERLIT0j5 P.RtGADA DE CAVALARA BLINDADA 
Objeta 

A4ui0;80 de/idoSo. Si arloÁrol amolar &amada ObIlm 
01/0021 "MEG 

Dmenalea LEGUME IN RATOU. TIPO CEBOLA BRANCA, APRESENTAQ30 
ORGANKO 

05 

Dto 31/08/2021 09103100 
Modgidasãe Pregão Eletrbnip 

IdentifIcasace NaOregão .302021 
Lata/Nem / 40 

Fama: aromcompresgmernamentalmov.tv 
Pua-abada. 300,00 

Unitlaír UnIdode 
UR: MG 

RS 
R$ 

AS 

Date 01/03/1022 00:00:0) 
Modaktadc tYsoenaa de Ucitaçáo 

ithineficecia Dispersa de Udteção Ne 14f2022 
Loa/Dane 34 / 1 

Fante: vomveempralgovenernevalsgmbr 
Quantidade: 50.00 

Unidado OPIcerarna 
UR FR 

CRIP1 Radio Sapal do Fornmedor 
12.301.773/000147 COOKRATNIA f* DESSNVOLVIMENTO SUSSENTA DA CULTURA FARRUAR Of f 

Preço (Comprem Governamentais) 2: Mediana dm Propostas Pinais 

Orgia 

ESTADO DE TOCANTIRSI45000AQS0 A.E.E.SANTARi0 DA VIDA 
ObJ•ta 

CAnerus &amovidos para fornecimento de dimanação evolar 
e 

LEGUME IN NATURA. TIPO CEBOLA BRANCA 

CNN Rolo Meai da ~Remis 
03943.935/0001430 103131700LE0000S ~05 

0r aço i,Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas Pratas 

RS 

Dam 01/03/2022 000,00 
Meriallelado Gomosa de lidado 

Identaleasio Dispam de Licitação N.1/2022 
040 2, aste 10/1 

fonte vawccompresgovanamentelsgmbr 
Ctsmaidoles 4,00 

~dada Ctalcgrama 
Ui, TO 

RS 

Rs 

Orgia D.e C P03/2022 00:0020 
INSTITUTO FEDfRAL DE MATO GROSSO I iNSTRED.OE MATO Neadaadaeln Ofsperna de Licitaçãu 
GROSSO/CAMPUS GICERES MT Idaralkadke DIspensa de licitação Na 19/2021 

0015. ~NU. ameigam:1d degeneras dimanados ore o refeitório para Lataittans IS / I 
o Inicio das aulas presenciais em 04,60 do atraso na entrega dos Ponta: masa.00rrorammamaPMMOSPahr 

Vdca da Proposta Rad 
390 
4.50 
7.20 
7.80 
8,00 

50.00 

6,88 

Vala da Prep.. Raa 
6.85 

6,90 
7.00 

784 

em. eRRR.Re•Rked 
5,22 
7,84 
999 

2,56 

Valer da amimas final 
491 
3.01 
391 

1.41 

Vi."• 13almsta Final 
1.41 

300 

Vale da Proposta Pinai 
3.00 
3.50 

3,63 

200 

taior da armada Pinai 
2.119 

4,00 

Vaiar da Impam final 
ROO 

3-99 



0 

414 

matarias.. o refeitórIe Pd. amPrea.sonaetedes. 
~O= 

LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA BRANCA 

.0 0 Rade Sedai do ~dar 
33.8364,04/011024S IN.P.918111/51511~931 

Item 17: IOGURTE 
amoldem ~em" 
1.900 Unidades NATURAL 

Pinça (Compra Governamentais) 2, Mediana das Propostas Flnels 

dna. 
COMANDO 00 EXEROTOICOMANDO 7131:/GADA DC INFAMARA 
MOTORIZADA 

004.4 
Atender necessIdade 38 s cIçIçk degenero; aIimentides, através 

egrIcule, famIIiar G. 0 comenoo da 70da int Mtz. 
Desaleite IOGURTE NATURAL, TEOR GORDURA PARDAL MENTE Df SNATADO, 

SABOR SORTIDOS. COMPONENTES COM POLPA CU PEDAÇOS DE 

Quantidade: 20,00 
Unidade Quflograma 

LIF: 

RI 

Dans 01/03/202200-0000, 
1150055.08239.100 

IdentlIteação Dispense de cidução N.11/207.2 
1.../6*se 11 / 1 

Fome womcomme.mernamernalsgov.b,
Quantldartm 300,00 

Unida.: Embalagem 1.00 
AÇO RN 

OCR Rade Sedai do renweeder 
19.776.912/00014W 0030941.40 00 COOPERATIVAS OA AGRICULTURA FAMIUAR E EOZINOMIA SOMARIA C R$ 

Preço (Compraz Gowernernentais) 1 Mediana da. Propostas Final, 

65916 

PREFEI,URA NIUNIOPAlDE FORMOSA DO OESTE 
Objet. REGISTRO DE PREÇOS per e Mure mente. crNMÇSO 0‘ 

~redes (s.ed.05 para atendtmento das Se:ratadas de 
AssIstanda Soda, e EducgEd e C.016. (merenda escolar) de 

Degolo. iogurte Nandral Componentes Com Polpa 00 Pedaços 08 Fruta 
Teor G.dure. Desnatado Tipo Mn Vid. Zero Lactose. Sabor Cern 

Ctati Reck•Sedal de renmoodet 
11.081.390/0001.99 R Y DE SOUZA 

Preço (Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas f inais 

ene= 

PREFEITURA MUNICIO*: DE SCRMOSA QUARTEL 
Objeta REGISTRO DE PREÇOS para lutvra enentual acNisição degeneres 

eanentidos oeredveis par, atendmento das Senatorias de 
Assistem% Soda, e EduCX90 ACOITE,, (manda escolar) de 

D.e". 
impem Notarei Teor Ccordurc Intev a.. Sabor Som Sabor 

54. Rade Sedal doe...dor 
11.081-180/0901413 99119 SOOU 

Rem 18: PEPINO 
Outreleada Deur.% 
342a, logramas BEM FORMADO 

Preço (Compras GcNernarnentee:} 1 Mediana el oposta: FIrar s 

-0= 

COMANDO DO PIORO.0S EIRIGADA DE CAVALARIA BLINDADA 
Oble.a 

A.111,ÇIÔ de produto; da egrIcyl tura famIl lar chapada Ot:e. 
01/2021 .3RCC_ 

Dmelçiec 
LEGuME RI NATURA. TIPO OUTONO APRESENTAÇÃO ORGÂNICO 

RI 

Dam 17/02/2002(33(0/00 
Med.da. 054090 Eletr3nIcu 
Idantifle.. NeAr40go.32022 

~me 122 
Fent.1 ema compracgovernamenersgm.c. 

Quentleadc 155,00 
Unida.. Embalagem 570.106 

500 PR 

90 

RS 

Date 07/042202209/02:00 
Med... Início Elebtatico 

Idantlbcaçie N4Pregão.72022 
/ 42 

fonte www.cornmasgmenamemaisg,,, r 
QUrekNole 59000 

Unida. Embalagem 170.00 G 
Ur: PR 

CNN Radist.gal Peceeeedar 
10.261.060~141 ASSOCIACAO AGFOOLDURA ECOLOGICA CANORA 02NCHASVEUCAS 

Preço (Compras Governamentais) 2. Mediana dee Propostas Pinais 

69e. 

COMANDO DO EXERC ID I MEX 
Objeta 

Aouldçk de gensos allmentidOS• Prdaa.en,es , l'am 
Páblica /101/2021 

Dee". 
LEGUME IN NATO., TIPO PEPINO 

CNP, Rede sadd Fortmocdee 
007,9,15.920.50 VICTOR MIGUEL NEM 

Preço (Compras Governamentais) 3: Med,asa d. Propoctas Fnals 

65955 

COMANDO DO EXERCITO 'Mn 

Awsiogo de gane os Nitre-Ride, Oro 
PablIca 001/2021 

LEGUME IN NATuRA. TIPO PEPINO 

CNP! Rade Me. Ferneced. 
geoateen.is X91.191:10 00 9970 

~O= 

Item 19: LIMÃO 
deriarldle 

144 TAINAmio 0/0.0 

'arr.% de Chamada 

P, eço (Com., as Gover narre It sj 1 NI ed seio /80 Prepostan Fres 

bulhe 

COMANDO DO EXERCTO 117 DATALNAD DE FRONTEIRA 
0144gee AoulaIção degeneras edIrmallelo. e cangènees oriundos da 

d-ernada p304tca 01/2021..4 atender as naussIdedes do 
Apavisionam anta da 179 Fran. 

Dmerlek, 
FRUTA. TIPO UMX0 TAM. APRESENTAÇÃO NATURAL 

CNP) 956. 35045 do Formo.. 
529.404.751005 CARLOS LEONARDO BORCHERT 

PreCo (Compres Governamemit) 2' Mediana das Propostas Ficais 

easks 

COMANDO DO P€300042 BRIGADA DE CAVALARIA BLINDADA 
Neta 

koslan de mod.,. da Nolcultura chamada poiNica 
01/2021 301.1.. 

Daaerlaae FROTA TIPO UMÃO MA80/ UMAO CAR.A.APREsiNTAÇÂO 
NATURAL 

R$ 

Ode 01/03/2022000004 
MISSASS 111.ms, de-U.44o 
deatles.ka Cfsperna dal/doe-Ao N.14/2022 

tote/nerce0/1 
Fect. W.C.11,1,8,,n1l510ellt1111Cv.6 

Cem... 20360 
Outlogr aros 

UR PR 

es 

et 

041. 0d/03/2022 00:00,30 
4156984.6., Disperne de Lidado 

idmsibmake Dispense de LÉcIte;ão Na 2J2012 
Loca/Rem 13 / 1 

veavo.odrnprassmanamentaisgm.b. 
Quantidade: 20.00 

unkbd. Quilograma 
UR MS 

09 

os 

DM. 51/03/202240:3004 
Modal.. Dispensa de Licita* 
Ident... Dispensa de Udração 345 0/2022 

Loba/bom 11 / 1 
Fanem amm.40mpre4100emmM.N.800.00 

I~Idade 20,00 
Unidade Oullograrna 

UR MS 

Fr$ 

R$ 
Obeacmcie 

Rs 

Data 05/03/2012 4060,00 
1.4oeildad. Dispense de Utitaçâo 

lemelerealler Moem. de Lidmolo N. 9/2022 
Lotafiberee 31 / 1 

Fere. maercompracgmernamantalsgov.br 
Queccadader 52.00 

Unidada Quilograma 
Uh MS 

R$ 

R$ 

0*me 01/03/2022 00:00,00 
Aleddided. Dispam. da Licitação 

Irlemaracks LX5,0<ftLI de LIdteção' 14/2022 
~ma 11 / 1 

Sente mumcommascomnarnentaisgmbr 
Quacbdade 150,00 

Urclebe. Quererem. 
PR 

CNP) Radio Secbg de Fano... 
30.261060/0001.11 ASSOCIACAO CEAGRICULTURA ECOLOGICAFAMIUARCONCHASVMAS. 

Valer da...ema final 
3.99 

4,89 

0.99 

Vaiar A. crepom. Gine 

Valor debota:et. final 
4,72 

2,96 

Vaiar da Preaste .NI 
2,96 

3,81 

3,18 

Valer deereiccata Rad 
3.18 

4,59 

Valer da Prep.. Real 
4.13 

4,13 

Valer da Propaga FInal 
4.19 

3,07 

3,23 

Valor da Prep.. Fine 
3.23 

2.69 

Valer da empata Fl. 
2.89 



Preço ¡Compl as Gammen tais) Mediene das Propcotas Finais 

!NO= 

COMANDO 00EXERGTOIS 0016002 00 EAVAIJRIA RUNOADA 

Neta 
006114,So de otockttot 3eserialtura 101.11141 dentada 0201114 

00/2021- 340C. 

Donatçie 
FRUTA, TIPO UMÁO 0001 APRESENTAÇÃO 6000040 

AIS 

0e01 01/05/2022 00100.00 

Modeliale Dtsoenaa de Ildteglo 

Idanfficatção Dispensa deLldbolo Ne 14/2022 

Letafttenc 41 / 1 
~dm tesmecornprateovernaraentaiseott. 

Dleasettlethe 100,00 
Unidades ItleRoterna 

1.4, 1 PR 

01014 Rede Sodi do ~aceda 

11301.773/00:047 COMERANYA DER4VCIARMENTO SUSTENTAVki OA AGRICULTURA FAMILIAR DE R$ 

Item 20: MACAXEIRA 
QuestIdeda 
354 °Ulceraram TAMANHO MÉDIO 

Preço (Compras Gover nententesls) 1 Mediana tim Propostas Fine, 

69 

RS 
Max.*, 

OS 

Date 16/09/20/2090006 
Madalliada Pregão Eletrenloo 

PREFETURA NIUMOPAL IDE BELÉM Iâ01SI.çIa NsPreg04.572021 

Obees Lote/nom /105 
Formal 0 41010014010411fl4900104140461

AcNIODSo de Gêneros Mimem:idos Peedveis crio Perecivels.- Ctomeldalia 4.416 CO 

10~sliat 5140.941 80194 In nattura. mandraca teve. gratda. troto:kelt, de ~dedo Unidade 

espécies genuínas e as. necomf. tot .4,6/40 4006 de ~Mo e PA 

0111 Rade Redd 89 Pownemler 

40.435.732/0001.09 MUNDIAL COMEROODE AUMENTOS E DEWARTAVEISODA 

40407.005/0(011 76 !DUARTE DA NOVA 0*300 

29.$2053.9/0001,S3 996004066 ~TOS 
33 734.346/0001 72 3010/00090 COME000 OE AUMENTOS CREU 

27.980.463/0001.67 09 S4.04244 91 011,58141.215R 

76.425.750/000197 IM A. RARA,. COMEM() E SERVICOS EIREU 

47.780.044/040.144 ~OS MapPACE,60PALALIDA 
76.692.930/0001.90 R MASTER COME.° DE AtiNIENTOSEIRELI 

27.057304'000149 FORTE ALIMENTOS^ 
36.1$0.482J0001.37 0I05601 DIS11913111000A DE PROOUTOSEIREU 

37.$39.904/0031.410 MAMOU' E SLIM MA 

Preto (COmpraa Governamental) 2. Mediana dm Propostas Ffralls 

dzia. 
GOVERNO DO ESTADO DE ROMOGNFP I Prefeitura Munidoel de 
Moerem 

Objeta Real., de Preço para etentuat e futura actuNição 1,6E6E1105 

ALIMEN1,00SPE30CIVEtS. aPe Cane 0,,4jo. abobo, 01110018, 
betam ataca., banam Ia, enla marnSo. ovos. pio francas. peixe e 

0.6690
' ~ta de orlmetra ovatIdadel1D1 

0166
05450.23010001410 
19.634357/0003-SO INOVADA° AIA/LiMA
20.399.802/9091.23 A.R.FARCN" 

Rufe 544241419~464, 
L N1.12014ÉROO DE PRCOUTOSALIME5111023$1.10.4 

Preço (Compres Governamerroes) 5 Mediana das Propotstas Final s 

tgaa 
COMANDO Do E1E600 0154 I HAO DE tNFAN ARIA DO 
SELVA/AM 

DINIttes 

Gane. alimetddos 
Reme*. 

MACAnIRA NATURA. 

e
z
a

4
u

ta
a

z
u

ti
 

001e 10/011/2021 09:00 00 
~hás Preebo (04edd. 

idendliseeiet NaPr11io.1302021 

1oRe/Re0e / 40 

~go v441..cornt, esgovernernenbmorR,

6649994040 2.384,90 
1.1914e441 Untdebe 

401, no 

R$ 
RS 
as 

RS 

Oda 01/06/2021 00:00,20 
m4ta0eled9 DIspertsa 1./31440 

identlftenia Dfsoensa de LIckoção NI 51/7021 
Lott/ttano 3/1 

fomo wenv compresetwernenaerat, (1.k,
QoandeiráN 22.00 

~riu V.a.d. 
UR a. 

CNN Rale Sal ale F44.4e4d4r 
10.923.741~0142 ASSOOKA0  DE PROOUTORISOE HOW, MUT, GRANEIRCS DO 6040 00010 

Item 21: MAMÃO 
Cbmal~ ~Mo 
100 Qurl ovam. FRDD00

Pr eço (Compras Governerrentes) Medtane des Propos. F. nes 

della 

COMANDO 00/005010107 040000300 0/ FRONTEIRA 
OINetet Rauldollo de gêneros alirnenddos e congéewes Mundos da 

despede púbtka 01/2021..te atende as necessidedec do 
APTovislonarnento do 170 non 

04.71044 FRUTA. TIPC MAMÃO FORMOU, mnEsEnrrAçÁo NATURAL 
AO 00124/ ORGANILA 

04,1 

529.506;t51.04 
Rada Scal de. Formador 
QUILOS adumo 60014II03 

Preço (0cmtpres Gotternamentals) 2 Mediana das Propostas Finais 

drafra 
C0667200 DO (IFRO, DICOMARDO 7 MIJADA DE INFAMARA 
MOTORIZADA 

Objeta 
Atende netemidade etout4k1k de Olmos elmo-atidos, atrayM 

fatnalm para o comando da 7004e Inf Mtst. 
DescOglko 

FROTA TIPO MAMÃO LIA/AI, APRISENTAÇÃo NATURAL 

R$ 

R$ 

00•4~54 

RS 

Das 01/03/20220003300 
Mahrededet Dtspone de tIcIle0o 

Itivelfitergia Olspenna de Udta,ão Na 9/1012 
60e/Item: 51 / 1 

ontw wsmonmwasg.ernanenrainovi., 
Quaakladc 41.00 

~MN: Quilograma 
LR: IAS 

R5 

R$ 

Dual 01/03/2022 01409520 
Idashidade DRpente 011.149•9119 

lelemIlloda Dispense de 1.1(PaOlo NI 11/2021 
teternme 16/ 1 

Sent. womeompragovernamenuts.govb 
~der. &copo 

~mio CNIlegtaratt 
UP RN 

CNN Rade 55841 4o1144924.da 
19.776.012/0001-01 FEDIDRACAODECOOPERATIVASDA AGRICULWRA fAMRIAR E ECONOMIA SCUDARM I RS 

Preço (Compras Governernentals) A Mediana das Propostm Ftnals RS 

comANDO LOE.RC, 0154EX 

AtstIstplo de gêneros allrnentfdos. ptoventeettes da Chamada 
Pad. n01/2071 

FRUTA, TIPO MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO 10001100t 

0016 Rads %MI do iennaodar 
960.28.901-70 1013.293110 DE 85220 

Oxerlçiew 

nem 22. MELÃO 
Clumekted• Domado 
144 Cluttoçramm *00500 

Preço (Coraprm Gott et namentatst 1 Meg:arte das Propostas Fina. 

órdia 
/0510500 00 EXEROTO f COMANDO 7 BR,GAD5 DE iNFAIVTARIO. 
MOTORUADA 

MO. 
Atender neoessIdade acVslOo deghtergs attav6 

Dem 01/13/20220000:00 
Modelle•Set Dispo,' de Ueltsteo 

Ibrgriflowiac Uspersa de I dtadio h 1 3/2 022 
5o1•/11xn: 14 / 1 

Fonte www.oarnorafeettetnamentats..e..br 
Quenstatstle 35,00 

Unidade: °Ulcerar. 
MS 

RS 

Oeste 01/03/2022 
24.d.944,59 G.Oen-, a de Lides/ao 

I dentlacaçaeg Oisoema as 11/2022 
60e/h5rn, 02/A 

Fonte invow.rornpaggovenernentef s.gav.br 

3 10 

Yds de Propale Rd 
5.30 

4,87 

4,11 

Velar ela Promete Final 

341 
3.12 
400 
5,05 
5.11 
4.11 

541 
4.11 
5.11 
4,11 
4,11 

5,37 

Vd. 9eoPOsta Fina 

5.30 
5.37 

5,37

5,12 

Valor de Preparem, Fina 

2,82 

Valor da Promete FIM 
2.31 

3,05 

V.a da PrOPOeta 61041 
3.05 

310 

Velar de Prometa fine 
3,10 

3,69 



de eerIculeur remeter, pare o comando de Md. Int Ma 
D.K"Ike 

FRUTA, TIPO 1 MELÃO ESPANHOL, APRESENTAÇÃO NATURAL 

Omentlekelm 4.000.00 
~dm Clullogruma 

UP: RN 

Rit•91•1 ásfamm41/44 
03 716.922/0001410 140ERA010 DE COCOSRAWASORAGMOAIURA FAIARAM E EWNOMIA SOLIDARIA C RS 

Preço (Compras Governernentals) 2 Mediana dee PrOpOStae 15 

Ord. 

COMANDO DOEXERGIOIMEIC 
Obletee 

Assolsick depene,. alreneettldps. dr-rue...nes da 01,111.18 
Publica n01/2021 

Deacrielle 
FRUTA, TIPO ME1s30 AMARELO. APRE NI'ACJLO NATURAL 

cm41 RNÉGOSGM de Fentee•dr 
007.435.921-58 VIC1CA MIGUEL MEIRA 

Preço Ke.pras Gauen/ementeis) 3. Mediana dm Or opostas Frnell 

COMANDO DO FXERCITOIMEX 
Pema 

44919104 de gêneros altmentrdol. pr0veKentes da Onmada 
P2944000/20;: 

~cie 
FRUTA, TIPO MELÃO AMARE10. APRESENTAÇÃO NATURAL 

0191 
9602711.90148 

limisSadicloPmumador 
1021191010 DE RRITO 

Item 23: MAÇÃ NACIONAL 
D4~0 

200 Quilogramas .4.93E 

Preço (Compras Governamentais) 1 Medico e das Propostas Fineis 

dese 

ODMANCO 00E1E101015 BRIGADA DE CAVALAR/ABUNDADA 
Neta 

Aquisição de produtos de eu/cultura 10011i21 delmada Or)b8m 
01/2021 3RCC. 

~eis 
FRU1A. B.414 FUI APRESENTAÇÃONATURA1 

CNP, Ralo Retld do ~cuim 
11.301.770/0001-47 COOPERATNACEDESSNVOlVIMEN10 SURODITWEL 

tomoome Gouernerneostais) 2. Mediano dm Propostas Finais 

des. 

ESMOO DE T00001INS/A5500A040 A.P.P.5050000 DA VIDA 
ON.. 

Géneros eRmentrdos pare Fornedmento de Mmentação escolar 

TI.) MAÇA R ,/ 44RESFRTACAONAT0000l 

CNN N oS.dddoTengedae 
03.945.955/0001.00 ItIMM NCr(EtODOS SANTOS. 

Preço (Compras Governamentais) 8 Mediana dee Proposta Finais 

Dewl9ke 

&sia 
INSIP-UTO FEDERAI. REMATO 400SSOIINSTS£17.0E MATA 
C.10550/CAM005 C.C.PRES MT 

0We. Aoutslcio emereendel de etneros allmenrielos pra o r eleadrio per, 
o intdo das aulas presendeds ern razão do enato O nrzege dos 
nteledeis para o refeitório peles empresas contratadas. 

11~ 
FRUTA. TIPO MAÇA SM. PARESENIAÇÃO NATURAL 

Rede Sedai do Fornecedor 
os,le6,AOVTORI.eA WF.DE 429349966A5639601 

Item 24: MARACUJÁ 
Quentfelede DemOdle 
144 Quilogramas CASCA USA 

Preço (Cornetas Governamentais): medrara das Propostas Fineis 

COMANDO DO EXER0101 COMANDO 7 BRIGADA DE INFANTA. 
VOIORIZADA 

Abicar 
Atende necessidade oe epuNkko de gane os MrnenPctos. etrav,a 

eerlculdrr tem3)ar. pare o comando de 713de Int MU 
D•44.04g FSIOTA.OLO MAR411941AZED0/ MARACUJÁ AMARO.. 

APRESENTAÇÃO NATURAL 

CNP; 44411•144141 de Rommowlar 
19.714912/000148 FEDERAM Cf COOPERATIVAS DA AGRICULTURA F 

Preço (Compras GovernarnentMs):.'. Medram d. Propostas Fineis 

60.1ks 0410514.90 CM DEFESA ICoTTeRdOdoFadrdFo I5maTaloarTod. 
Educação e CUltráre de Exército I tlreorla de Formação e 
Ametelçoemento 1 Essola de Seriemos der Arrnas 

°ejeto 
Despesa com eventue aquisição de rnererld dedos.," de 
alienerreeção-

Deee~ 
Tipo. Mamaria Doce 0, Apresentação 

Rede 144141 Fanmmder 
iaesussfooneo 1194490000OME00A1LTDA 
37 745.531/0001 77 00(0 02 5001E5~0 
19101264t9601W RR LEGUMES IMA 
20.421.805/C001.16 IAMS54 OUNFIRA CAMPOS 
20.102.5211/5120140 CMILOSO~L DOMEIS 
29.455.568/0001419 DISTRI.DCRA VIL LU. 

Preço (Compres Governa/sentem) 3 Mediena dee Propostas Fineis 

PREFF,TURA 310910002 0€ TAGUARA 
Obletere Aoultição eveassel e parcerade de produtos ~dom (error, 

eolmr., biscoitos, MN. moverão, Seu e outros) para 1110130 
so;Idte-jkl de Sopesaria MunMpal de 01ansf ~ao. , dor,  eIs 

o-
Fruo, Troo ...cuja Dom. Apremnersdk. New./ 

CNP) 
34.532.112/000140 
18.295.108/0001.55 

Rede Sede/ deformar/ar 
E-001.40)00EDISTRISUICAÓ81110 
'SABEI...NA DA FONSECA 05731389667 

Dee 01/03/20220000:00 
Meddklade C4spenos de 031a010 

lelmOrkeiãoe DI10er4a de 1kRado Ne 2/2022 
teM/Itene 11 / 1 

Pense wevoconspremovernamentelseovlur 
CleemNdader 50,00 

unlemlee OulIPPlems) 
Uf ) MS 

Ps 

RS 

Odm 01/03/20220000:00 
Modelle~ C4spensa de Urloação 
14.911~e Oimense de Udtação Ne 372022 

Late/Nue 12 / 1 
Penem answ.00rnpreseovenernenters8Pu br 

Quentideder 20,00 
Unidades Clurlograrne 

UI: MS 

RS 
Obmonlio 
O 

RS 

05. 01/01/1022 009090 
Naudelldadee Vidente 00 349620 

Identificação Dispense de Udtação NP 14/7022 
sase/Isene 43 / 1 

60c. .4949.044,0,442094444,444144215,
Q4m1Mado 15000 

Unidades Malogram 
r0 

oE r RS 

RS 

Delas 01/05/20220000)00 
Mcda14199* Osmose de bellajle 

Identilkailex COponia de Lidtaçâo 93 177022 
~UM. 01 / 1 

fmter www,c0000rt1000ernafrantd48or.br 
~Mede 23,00 

Unkledes. Oulloaransa 
Uir TO 

R5 

Deu 01/03/2022 00 00010 
1441414.144 01140444 de Udtean 
le14411~ C4spensa de OcicaçSo NO 19/2022 

1.444/11.4 2/1 / 1 
WWW.0001lPl339000, .....N000.b'' 

0.101l0204. 40,00 
UnIchde (Mogno. 

00 311 

RS 

R$ 
01044•90.2 
O 

RS 

DM. 01/01/2012 00 00.00 
Modadidadao rfig/INIMI de Uritação 

Ilmelliegla Nadem de ilriteNlo Ne 11/2022 
~ame 09/1 

Fonte ammooM1Pr4.0031000e110e807J7,
05003404e1 200,00 

UMdmla 030egra,44 
UR RN 

RS 

DM. 10/02/2017 09:1090 
I0344400..4 Preeão NOW., 

Islentelkagm 510,440:41 2021 
0444/I3ano /44 

PARM: wv4v.compre001envernerrta4,9094, 
R3043444.1 14.400.00 

~Ieda COOgrárna 
UR Me 

379 
es 

es 

RS 

Dalla 4. 02/2022090000 
~alo Negio Detranke 

Idenuficeelex Ne)reelo:92022 
lote/Menu /02 

0000 wrov.cMpresSuusemmenta,elov Co 
quantidade 150,00 

Unidade Wagner. 
UN 040 

1/410, 6.04401.600 
3,350 

4,03 

~c d. Provocam Rol 
403 

4,03 

Odor da Prep.. Rnel 
4,00 

5,13 

3,80 

Ieda da Prep. Final 
0,00 

7,49 

valor da9.1~.70T0 
7.49 

4,29 

Wler ela Preparem Finei 
4,29 

9,04 

E 57 

Valor da Prep.. Final 
6,57 

014 

1,40 

Malar 649109...0RM 
PIA 
9.00 



Item 25: PIMENTÃO 
DA-

2.255 d., TAMANHO MÉDIO 

Preço ((nnwas ornamentals ) 1- hl eMrta diS PrOpostas Frear, 

Gslks 

PREEEDu. NIUN,CIPAL DE VAR2EA PB 
Objeta Aquisição parcelada de Gene!. Alimenlidos pmcáds e não 

Pere200€1, frOr06066r0051002 desdnedos a ~de Escola, do 
rnanldplo deVesree-PB. conforme espectecarAes, Consuma no 

~eira 
Tipo Pimennlo Vede n Apresmação:Orgenico O, 

0101 Rede Sedel do Feenemke 
11.13&538/0001,22 0*UM9AENIGGE DE UMA 13191EIREDO 

Preço (Compras Governe:mentais) 2 Medi.. dee 0, 0001001 F, neds 

Nies 

PREFE,TORA kel/NeOPAL DE 881.0 JARDIM 
Adunkbo de GENEROS A1.0,970)0051.0 uP.r. as necessidades da 
Saretade deAssistenda Ude referente à alimentação dos 
Ihograrnes de AssIstende do Munido!, de Belo lanço, obeente o 

Onelçase 
Imre e In Nehmen,. Pimentão Verde .Aoresentação Oneãoko 

[MN Rd. Seeld de Penseeeder 
2s.344.49/00Ó1431 wevma HORD Feios estiá 

Dam 
9.0.0eNdealm 

ideetlisdlet 
Late/Item 

Ovarelded*: 
Ufileledah 

UF) 

Data 
MedaDdedle 

Idelelkaçães 
lateitture 

Fent. 
Daseretleaske 

LIFt 

09.617 966/0101,58 DI0E6ENOALCOME000 ATACAINSTA DE PRODUTOS AUMENTIC1OS OROU 

Preço (Compres Governamentais) 3. Med)esa das Propoates Finais R$ 

6)199 Da. 07/12.12021 09:00)00 
AWaelaás, 0620900400010 

05000T003AMLTNICI00100 sAoRHITO Ideralleeass FRPrffillo11012021 
Ohjeter Registro De Preços Pare AquNlção Fuh!re D,eduel E Perodede De Lote/Rem /90 

Merenda Escolar Para Atende A Demande Da Rede MunIcipal De Fonte) answ.comprisgovernammta/sgor.b, 
Educação Deste Municiplo Durem 0 Ano Letivo De 2022, conforme COMUM 1200000 

°exalai. UnIdede: Uno/Ide 
noo. Prrnevio Verde G, Apresentação Ord.., 0, Ui, P9 

Ft.$ 
Oblemadle 

26/01/2022 09,1 0:00 
Pregão Ceado, 
NePre030:12022 

45 
wmcormeegovernemmes.gov 
100000 
,ddade 
Pd 

as 

R5 

29/12/2021 09 30:00 
Pregão 010 Ude° 
N!0r2010:592021 
I 19 
www.compeomempnenteisagre.be 
531,00 
UNdade 
PE 

CNN Rarlie Sedai do Fameaseler 
13.539115/0001-96 A2DEA1191B6A DE 00154 
22.624.775/003140 GILVASEIDE ANANIAS DA 9LVA LEANDRO MO 
00.799.421/2001.24 WIL900500091105A117059A920 

Rem 26: PIMENTA DE CHEIRO 
~Idade 0.00040 
21 Quilogramas 149000200 40 ,0 

Preço (Compro, 2 ,arnentais) 1 Me.ano des Proposta, Fineds 

0.86t, s sTERi0 Da DEFESA 100900000 DA 1.0.19NNA Cornando de 
a,Des !Comando do Deserto Remi lCoo4r.30002 

Mata 
DO. 

Deurldice 
Aguisfçto degenero, eirnentfdoe.. 

Coo4o,,toTlço Plmee•ta De Ceelre. Apreseltação. Nat r 

CNN Rade Sedai do Semeada 
19.864,509/0001.00 NASOMENTO SALES PROCSISOS ALPAENTEOOSLTDA 
28,299.539/000148 PLORIVALDO LOKS 006210 022/6921310 
19717.757/0001436 90191CAC11940 ~UNA LIMA 

Preço (Compras Governernentais) 2, Mediana das Propostas Finais 

eme. 
90,5151(1,00* EDUCAÇÃO Illeverçdede Federal do /cá 0e6 
040010 0,00,05520040 I DET;MMent0 06 000r202 Materiais 

Net. 

Aouisiçlk de Géneros Alireenddos Pesedreis -Hortaliças e [hos. 
Demaçks 

Condimente Tipo.Pirnesta Chdro Apresentação, Mamei 

C799 ~e Sedei deiernawder 
09.310.159/0901.19 C Cl CCME900 SDINCOS 01362IE32015305 E 090121051.100 
10.209.079/0E0142 COOPERATNA AGROPEOJARIA DE BENEVIDES 50004002 
29.505.722/0002.17 FOME PAIXALIMINIOSEGESOMAVEISISREU 
11.292.392/0001.26 DANTAS C0000300. REPR~A[OFS E 100S/IC.051.000 
20.290.559/040i40 EA &CANTAM. 091.10A 
23.455.797/000106 BRASIL ALIMENTOS COMERCIO E MÍMICOS LTDA 
27.934.993/00024.7 ANORADE~MACIMIEROO DE GENEROSAIJI~TICTOSISDA 

Preço (Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas Finais 

asse 
!MISTÉRIO. DEFESA I temendo do EMdto I Comado Maker 
do Nordeste ] 10. %Mo Metem 25Metafflo ele Caçadores 

dota A.1151,à0 de gAseres eatmentidos e gás ,iuu e.), de petr0eo peta 
setor de aprovisionamento do 251 BeMINSO de Caçadeees e 21
Batalhão de Engenharia e Conetrução. 00170r11000,.10, do Gr000 

Dascriake 
Condimento deo. pimenta de endro. apoe,, heção hato'd 

CNPI 
27.060.465/000147 
19.854509/000100 
190611.938/0001-15 
1.2717757/0001.60 
12422.291/0001-18 
09021.990/0002/01 

1003 5045 do Fornecedor 
C C $ANIAALA DE 0090196 LIDA 
NASOMENTO 54125 P0005ITOSAUME9000S LYDA 
L /1) C GOMINCIODE ISIPARISO5LTDA 
MERCADINHO SANTANA LIDA 

I taSTRIBIRDORA DE AUS164703 LIDA 
F. 0. DANTAS 

item 27: TOMATE 
Quanddada Desstaidle 
2.000 Clueogrernes MÉDIO 

Preço (Compro, Governmentalsj MeeRane das Propostm 

6000. 

051000 05 TOCANTiNsI05300AÇAD A.LE.DE DUROPI/GURLIPI/To 
Obfela Considerando e ae,”Icteere de coneateçao AcrursiOe dee 

Ganeras Allmenddes para femetimesto de alimentação aos donos 
matrio!lados no Centro 3, 001100 Médio. europi 000 004041

Dessalpta 
/000900 19 NATURA, TIPO TOMATE SALADA 

CNN Rede Suai &Pensam** 
29.931.900/0001.36 90 22120009010* 06 01.9.4811105E991.1 

Preço (Comer as G overnamemals) 2 Mediana das P1000210, Finais 

daTies 

I/O 
os 

06
Rs 
Rs 

RS 
01suraaçãe 

05 

Da= 19/01/2002 09110000 
Palegildadel Pnio EleeJnIco 
bleafflegie 01052000 22021 

~me /107 
Fanta) vrénv,anpragovernementais.ed,b. 

Clea~alm MOO 
Unidade Quilograma 

Ui: E! 

0,74 

76ere da Premia Sinal 
0.55 

0,70 

Odor de %pente iled 
0,69 
0.70 

490 

Oder da arepada 010.5 
0.98 
0.99 
1,03 

8,33 

023 

Vaiar da Preputa Nal 
00 7.13 
05, 7.23 
90 0.29 

Rs 

Date 22/020202120164*' 
Modalidade) Proglo ElePOnice 

Iduelllearlhe NsPr20e0)022021 
late/kenn /10 

ientes vraow.cornPrindeaeenemerhe!ão,
gemeldede: 69000 

Ueeldede: QuOograrna 
Ure PA 

az
zi

zz
aa

R
e;

 

Oaha 21(02/2021003000 
Mulalideie Pregão Eleeeteeo 

Milentlearlas NaPregio 292021 
o ~tu. / 37 

Poma weese.compregoeernmentais.gov.h. 
lituredade, 49000 

Unidade Quilograma 0.00 
Uri PI 

R$ 

R$ 
RS 
RS 
05 

R5 
Oteenmia 

Dele 51003/2022300000 
~dada) Dispensa de Ucltação 

Iderelesailea lãopensa de Ueltação NO 2/2022 
Lateiltene *0/1 

%dr wsw., compressores narnentaLs.gar.br 
sleantidashe 33,00 

~dada @Acroma 
Ws TO 

0$ 

Doe 01/03/2022090000 

9.130 

99" 7.0eat0 Final 
7.99 
8.15 
8.20 
9,00 
9.90 

10,95 
13.43 

706 

Valer da empe*. FIM 
440 
5.99 
7.95 
7,97 
7.97 

100,03 

10,13 

990 

99190 4. 1¥9..15 final 
9,90 

600 



ESTADO DE TOCANTINS1ASS000ÇA0 DE A.ESCASOLADAWEDRC 
AFONSO/TO 

Objeto 

Desoloão 

07.308.758~1-0e 

Genoros ailmeneclos, 

LEGUME NATURA. TIPO TOAM' E SALADA 

Roeis Med do femmoder 
SABFOE MANEA LTDA 

Preço (Compres GJerntirnentois) 3 Mediada dos Propostas Fletes 

doe 
INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO1INS7.FED.DE MATO 
OROSSO/CRMPVSCROOEESMT

Eadera Aerld4o emergendal degéneros Fementidos paro o refettdrio paro 
o início dos aula eesencels eu radio doe.. no entrega dos 
meeis:soara o roldtArlo pele enorme P000 4941741. 

Detedidie 
LEGUME IN NATURA, TIPO TOMATE SALADA 

Reão Social do almoede 
tuse.etwoomes WFI0000JNSOGRS00100 

Item 28: MANTEIGA 
adeedato 11~ 
420 Unidades 500 G 

Preço (Compras Governannent les) 1 Metga, 100 P100007., Eines 

6mhe 

~URRA MUNIOPAl. DE SANTA MARIA 00 PARA 
Mem Registro dePrecs Dee Fumo e eenturd aquisMio d.Géneres 

earnelticlos em atendimento os neceeredes do PrefeRne, 
Secretaries e Fund...V.4d°,  ao Municfpro de Santa Marra do 

Dmalalks MANTEIGA COMUM POTE Esoe:Iffeacilo • DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM COM 500 G OCM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

CNP, Reão 5o45 dor-amoede 
3.3.471.717/E001.70 8/BA45OM COMERCIO &SERVICOS -BREU 
400 77.872/0001-40 A F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
28.133.321/0001-32 fIDE OUVEM.. MU 
00155.460/00E1-6A WILLY CRISTINA MELO DF ARAUJO EIRELI 
34.152.787/0901-29 it V. PASSOSEIRED 

Preço (0009e1 Entes PliblIcos) 1 Mediano das Proportes Eines 

órgine 
ettl tire Municipal de frencrebdoRs 1 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
Meia 

hararto.L., o Fust,RA Apondo PARMADA DE LANOSES A ./RENA 
UTILIZADOS EM DAVERSOSEVENTOS MUNtOPAIS 

Dearatelor 
MANTEIGA COM SAL EMBALAGEM Cf S00 GRAMAS 

0119 Raio SOAS do Fornecedor 
G9.620.282/0001.01 PANISICACAOISMAOSMACEDOLTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2 Medie,a ata Proporms Fines 

órglee 

FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL PARA FRACA° ata 
dota 

,saumçte DA ALIMENTAÇÃO PRONTA 
DescriPke MANTEIGA DE LEITE COM SAL 1 UNHA EM EMBALAGEM DE 500 

GRAMASNA EMBALAGEM DEVER§ CONSTAR DATA DE FABRICAçãOE 

CNN Rale Sedai do Pormoodor 
26.932J02/0901-30 PAU° ORNATO DOSSAMQ5 CORREA02858137146 

Item 29: OVOS CAIPIRAS 
Questidele ~Maio 
72. Uess COR BRANCA OU ROSA 

Preço (Outros Entes Públicos) I. MeeKan. aos Propostst F,4its 

Grilo 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NIAMANDPOUS DO 
TOCANTINS/TO 

OWelel 
AQUISIÇÃO Df GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DA REDE PAUNIEPAL DE 029100E MARIAMSPOUSDO TOCANTINS 

DmAddim Diros MBAR.. ~nos frescos Deverá apreentee oder 
agradável, não ~sei aprese-Cor peturooSes ou recheduras, 

cem Rale Sodd do Remede 
.13.437.091/D001-33 1EMESELEMESLTDA 
17 930.584/C001-0S LUMINATA DISTINu,DORA EIREU 
11.827.879/0001-11 MEECORrREAOPE ~MA 
37 010 127/000100 J M BRAGA COMERCIAL IMLHANTE 
32.732.916/0001-07 00CS000EPTO01000 RNTP400EN000WEA.000R UMPU.A 000 

Preço (Ostros Estes Públicos) 2: Mediste Pss Propostas Fineis 

Grilo 

MUNICfPIO DE 231120190 DA FORTALEZA/MG 
Objete REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNEOMENTO 

DF GÉNEROS AUMENT1C105 ,,ARA MERENDA ESCOLAR. CONFORME 
ESPEOFP, OESCONSTANTESDO ANEXO 1. EM ATENDIMENTO A 

~sia OVOSFRESCOSUDIA 8RANCO.E8020., SUPERFIOE POUCO 
POROSA, ilniSrENTE,FORMATCKAPACTERIsriC3. SFM MANCHAS 

CNP/ Redis Sosid do Fernando, 
41.907.080/0001-10 80#9,090105871A00 CPS 95705201bn 

Preço (Outree Estes Públicos) 3, Medita da Propostas FIES, 

teste, 

NIUMC1210 DE GUIMARANAMNIG 
Objeto REGISTRODE PREÇOS piro Mure e eventual eteisição do gErraus 

efimexdclos destinados à reenutenção do merenda escolar das 
ech e eueln rnunldpals..r.6 do P. deeno Rede`a do 

beserisks OVOS DE GALINHA ÍNTEGROS. SEM RACHADURAS. EMBALADOS EM 
CARTEIAS CONTENDO 1 Dei. CADA, COM PRAZO DE VALIDADE 

Rede &Md do Ponteosess 
40.464.20S/OP11.42 EM451114$188CADISTAUDA 
05 788495/0001.89 LMEOJM0000ITOA 

Item 30: QUEIJO 
Quensidses Daecrisis 
LO Quilogr armas LEVEMENTE SALGADO 

Modadador DZsper,. de LIcfrafto 
Monteedle Endense de Licitação Na 1/2022 

Loteptons 16/2 
Fonte wvoscompmsgssernarnaltaisses.b. 

Quanlidder 4.0) 
Unidsds: 0000100,4 

Uh TO 

et 

Ri 

Dote 01/03/2022 00,C0:00 
Nielaildade 1- soensa de Udtação 

IMotificeçase .,Pensei de Licitecto N. 12/2022 
lotsAtene 2411 

Fonte rom.comprosadvernernentoisgovls 
Caoseisiode 60.00 

Unidade QuIlegreena 
Uh MT 

RS 
Observe/is 
G 

AD 

Data 13/04/2021 0909 00 
Medial...1e Pregão Oetranlcd 

Identfeede NoP0e000£2021 
Lsealamsr /S 

Fardo www.comprosedvernansentesgovbr 
Ceada 1.313.00 

tAa o Urideáe 
Uh PA 

J,
 

a
e
tZ

k
4
 

Veles "Presa. Seul 
9.99 

1049 

Veles P•Proposts 
1049 

Data 11/02/2022 0000.00 
~Mode Piado F4esenclai 
idontiamoka 62022 

Lora/Nono 21 / 20356 
hem orntrandscocoiísesamparendoRpedoud.cornj, 

QossOdschat 5000 
Unidade: OS 'UNIDADE 

1JF MC, 

03

0,1 

14,47 

15.00 

Peter Os Pressen. Reei 
18.00 

Osto 01/02/2022 00 0000 
Aleddidede PREGÃO PRESE.NCIAL 

identeeeçãos 01753021 
lotsfitene 1/E 

same: sli.senadar canedo.gogov.hrftramperenoid 
Otamidele 54,00 

isoklade: OMITA 
brs GO 

NT

R$ 
Ottaaramisi 

9$ 

Dam 17/02/2022 0800:00 
~alidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Idedfledles 3603/ 
tees/11ens 02/02 

Porem tidtenecom.br 
81~15•0* S00.00 

Unkleims 02 
Uh TO 

et 
RS 
R5 
ES 

RS 

Doe 07/05/2021 0E:00700 
Modabdadm PREGÃO ELE-TRONCO 

leaceeeilks 22042 
Lese/Itere S6/ 56 

Fonte lIcItanet.com 
12ue04..1e 000.00 

41,0200 ,00 
Uh MG 

0$ 

RS 

Deter 04/05/2021 0910000 
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Unidade Dl 
Uh MG 
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OS 
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9,64 
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14.10 
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Preço (Correras Governe:entes 1 Medir. das Propostas Pinais RS 13,24 

Dee 16/10/2022060/000 
Modalidade Preces, Elerbnice 
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Mede Adulsidro degêneros alimentícios peredvds MOMO,. rnerdda 144M7iee / 1 

escolar a ser disponlbairadar aos alunos da Rede MunIdosí de Fade venv.compreadienemendsgoP.br 
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13,25 
33.25 
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•  
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Armo cciropnweer deão PROA° 
iffleiSTOu0 00 1.010 MOSIZIRE I 0008103 1.~134/4. M0. à01 • dot e 0.0e080.1t00 00 I 01.0.0.7 0.81Armin 
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01/03/2022 009000 its 6.90 
91re0i1*021109900 les 5.19 
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PRERISMA RONCOU DE MARS12411 
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lo IMATAMMIM 
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9, 
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MINISTPRIO IA 01 3354 1 Capando do EM MO C com ando Teikm do Planalto I Bme Administrativa do (COMDEX 

MURRO* d• ~LR Bem" headmilleiembema 

asma Mit 

Off 14(1422432 
MP18,08/12021 

131/02,~2~ 11#. 7,68 
15/112/2022 103090 05 -..91P15 

.¥44( AOC* 
Praça ComporedNM 151169 Público MmtillemED 

1 11111110114141900046 RE 00306/MOO 0131/ 11184100^ 

3 PRIFEITURA MUNICIPAL DE ITADUARA MG TIPPre.o92022 

1 ISPErfuls 0€4:040~

REITIMANA 
Pago Cempre~ Urgis PúblIm 

114311~1101154046MTD 6NOSSOIIN51.701.111 PRATO 6R0350 1~ 573C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORROO-M.40M 
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2 PREFEITUM MUNICIPAL DE ~911 
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10 00202 -00410 
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COMANDO DO MAC ITO 3 BATALHAI) DE SUPRI ME NTO/R5 
sásrrum ~sant 1)4 3001030 LAPANSEMAS/M6 

2430044 

R10400641040681 óeglo Pdblloo 
carurus 80 018031016 140610400 usuais. smodus 
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4,0~ 
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1==211221E1~120 
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06,

Ssaniss 4453.102 
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01183/6822000000 e 3.20
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PPRFEMAIA EAUffir -HW DE VARIA os 

2 PREFEITURA MUNICIPAL 01 14307690100 

601"1/~laelbtlé° 

~elfirkekr~r'"'" 

Neta Odiado 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

MAIS QUE 
CUIDAR DA 

Protocolo: 05/2022. 
Setor demandante: Secretaria Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis para atender as 

necessidades diárias do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel 
de Urgência — SAMU e Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Justificativa da necessidade da contratação: 

1.1. A aquisição desse objeto se faz necessário para abastecimento dos setores 
requisitantes, para que os mesmos possam garantir uma alimentação de 
qualidade aos servidores que atuam nesses locais, bem como atender com 
precisão o cardápio dos pacientes internados no Hospital Dr. Rafael Seabra, 
contribuindo assim, para a boa recuperação dos mesmos. 

2. Estimativas das quantidades: 

LOCAL DE ENTREGA DOS 
ITENS E RESPECTIVAS 

UND HOSPITAL Dr. 
RAFAEL 
SEABRA 

SAMU UNIDADES 
BÁSICAS 

QUANTIDADES 

CARNE BOVINA MACIÇA - 
De la qualidade, congelada, 
cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de 
parasitas e larvas, isenta de 
ossos. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 
transparente, flexível e 
resistente, que garanta a 

integridade do produto até o 
momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 
kg. Na embalagem devem 

constar dados de identificação 
do tipo de carne e peso. Deverá 

ser transportada em carro 

KG 1800 925 925 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
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refrigerado ou caixas 
isotérmicas. 

-....-...1^ 

CARNE BOVINA COM 
OSSO - De 1' qualidade, 

congelada, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprios, com ausência 

de parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem 
atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 
kg. Na embalagem devem 

constar dados de identificação 
do tipo de carne e peso. Deverá 

ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 1800 925 925 

CARNE SUINA - De I' 
qualidade, congelada, cor 

própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de 

parasitas e larvas. 
Acondicionada em embalagem 
atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 
kg. Na embalagem devem 

constar dados de identificação 
do tipo de carne e peso. Deverá 

ser transportada em carro 
refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG O 600 900 
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PEIXE INTEIRO - pesando no 
mínimo 1,3 kg, devidamente 
embalado em saco plástico. 

KG 300 250 250 

PÃO DE FORMA - Massa 
leve, farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, 
gordura tipo vegetal e água, 

com casca, fatiado, cortado em 
fatias. 

PCT 480 192 1200 

PÃO NATURAL - Peso 50g. 
Formato fusiforme com adição 
de sal, composto de farinha de 

trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. Deverão ser 

acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e 

transparente de forma que o 
produto seja entregue íntegro. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 24 horas 

após entrega. - 

UND 9600 4800 O 

ABÓBORA - Tamanho médio, 
coloração uniforme, polpa 
firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante ou corpos estranhos 
aderentes a superficie externa. 

KG 480 144 O 

ALFACE - De 1' qualidade, 
folhas íntegras de coloração 
verde, fresca, tenra e limpa; 

isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionadas em 

sacos de polietileno 
transparente, atóxico. 

MAÇO 720 96 O 

ABACATE — De tamanho 
regular, de 1' qualidade, cor e 

formação uniformes, com 
poupa intacta e firme, sem 

KG 384 O O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 

transporte. 

BANANA - De ia qualidade, 
tamanho médio (60g), em 

pencas, com grau de maturação 
que suporte manipulação, 

transporte e a conservação em 
condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de 

maturação, com cascas 
uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e 

sabor característicos da 
espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em 

monoblocos plásticos 
frestados. 

DZ 100 O O 

BATATA INGLESA - De 1' 
qualidade, cor e aparência 
característicos da espécie, 

isenta de sinais de 
apodrecimento, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a 
manipulação, transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

KG 720 96 340 

BATATA DOCE - Roxa de 1' 
qualidade, sem rama, tamanho 
e coloração uniformes,fresca, 
com polpa compacta e firme, 

devendo ser bem 
desenvolvidas, sem lesões de 
origem, rachaduras e cortes, 

sem danos fisicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 

transporte. 

KG 480 O 325 

BETERRABA - De tamanho 
regular, de I' qualidade, de 

KG 480 O 170 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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ótima qualidade, fresca, 

compacta, firme, isenta de 
sujidades, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas 

CENOURA - De 1' qualidade, 
tamanho regular, vermelha. 

Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, 

sem lesões de origem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e 

mecânicos 

KG 480 96 270 

CHEIRO VERDE - De 1' 
qualidade cor verde escuro, 

isento de sinais de 
apodrecimento, em pé, 
apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 
suportar manipulação, 

transporte e conservação em 
condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 960 150 O 

CEBOLA - Fruto de tamanho 
médio a grande, de primeira, 
sem ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, com coloração 
uniforme. 

KG 720 150 410 

IOGURTE — Iogurte natural, 
sem sabor, sem corante, 
contendo apenas leite 

pasteurizado integral e ou leite 
reconstituído integral e 

fermento lácteo. Embalagem 
de 170g. 

UND 4800 O O 

PEPINO - Com superfície lisa, 
firme, sem rugas, bem 

formado, na cor verde. Não 
pode se apresentar amolecido, 

brocado, com manchas 

KG O 96 252 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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amarelas. De tamanho médio, 
livre de sujidades, parasitas e 

larvas. 

LIMÃO - Fruto de tamanho 
médio, no ponto maturação que 
permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, 
sem manchas, livres de 
resíduos de fertilizante. 

KG 144 O O 

MACAXEIRA — Tamanho 
médio, fresca, de colheita 

recente, sem sinais de 
apodrecimento, com grau de 

maturação adequado, isenta de 
substâncias terrosas, sujidades 

e corpos estranhos. 
_ 

KG 384 O O 

MAMÃO - Fruto fresco, 
mantendo as características 
organolépticas, com 70% de 
maturação, sem ferimentos, 

livres de resíduos de 
fertilizantes. 

KG 100 O O 

MELÃO — Fruto de 1' 
qualidade, fresco, fruto com 

maturação adequada ao 
consumo, com aspecto, cor e 
cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvido, isento 
de enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, 

devendo ser transportado de 
forma adequada. 

KG 144 O O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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MAÇA NACIONAL - 
tamanho grande, de 1' 

qualidade. O produto não 

deverá apresentar problemas 
com coloração não 

características, não estar 
machucada, perfurado, muito 
maduro e nem muito verde. 

KG 200 O 
---___, 

O 

MARACUJÃ Redondo, casca 
lisa graúdo, de I' qualidade, 
livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta 

KG 144 O O 

PIMENTÃO - Com 
característica íntegra e firme, 

com grau de maturação 
adequado, tamanho médio, 

isento de substâncias terrosas, 
sujidades, corpos estranhos e 
umidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. 

UND 1440 290 520 

PIMENTA DE CHEIRO - 
Com característica íntegra e 

firme, com grau de maturação 
adequado, tamanho médio, 

isento de substâncias terrosas, 
sujidades, corpos estranhos e 
umidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 24 O O 

TOMATE - Fruto de tamanho 
médio a grande, de primeira, 

com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. 

KG 1300 200 500 
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MANTEIGA - Pura com sal, 
embalagem com no mínimo 

500g. 

UND 480 
C P 1 

O 

OVOS CAIPIRAS - Médios, 
cor branca ou rosa, sem 

escurecimento ou manchas 
esverdeadas, seguindo as 

especificações da Vigilância 
Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura. 

DZ 288 192 240 

QUEIJO - Queijo mussarela 
produto elaborado com leite de 

vaca, com aspecto de massa 
semi-dura, cor branco creme, 
homogênea, cheiro próprio, 

sabor suave, levemente 
salgado. 

KG 96 O O 

2.1 O quantitativo descrito acima decorre da apuração das necessidades diárias do 
Hospital Dr. Rafael Seabra, SAMU e Unidades Básicas de Saúde do município de 
Tuntum-MA, sendo que os itens deverão ser entregues nos locais estabelecidos no 
Documento de Formalização de Demanda. 

3. Estimativa do valor da contratação: 

3.1 A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de preços realizada 
na plataforma BANCO DE PREÇOS, conforme documentação anexa, realizada 
entre os dias 28 e 29 de março de 2022, tendo sido apurado o valor médio de 
mercado para cada item. 

4. Justificativas do parcelamento; 

4.1. Será adotado para esta licitação o princípio do parcelamento, tendo em vista que 
é viável a divisão do objeto em itens/lotes; 

4.2. O parcelamento propiciará a ampliação e evitará a concentração de mercado. 

5. Conclusão da adequação da demanda: 

5.1. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante, havendo 
justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oportuno realizar 
a contratação da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
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000 • Tuntum - Maranhão 
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( ) contratação direta via dispensa de licitação; 

( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação, 

( ) contratação na modalidade de concorrência; 

( x ) contratação na modalidade de pregão. 

Tuntum/MA, 29 de março de 2022 

Jaynara Araújo da Costa 

Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula n° 1783 

i'RE501151Aik110 .
1?4i3EIllgkft-NiP

33'0130 
ArailSo da Costa 

Servidor Púbilco 

Matricula n° 1 7 83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cenho* 65763-

000 • Tunhun - Maranhão 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de alimentos perecíveis e semi- perecíveis para atender as necessidades 

diárias do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU 

e Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

Marcas e 

modelos 

referenciais 

QUANTIDADE Preço 

unitário 

Preço global 

1 CARNE BOVINA MACIÇA 

- De 1a qualidade, 

congelada, cor própna, 

sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas, isenta de ossos. 

Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto até 

o momento do consumo, 

em embalagem de no 

máximo 5 kg Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG NÃO SE 

APLICA 

3650 R$ 44,50 

I 
1 

R$ 162.425,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
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KG NÃO SE 

APLICA 

3650 R$ 26,77 
"\ ''' 

R$ 97.710,50 
. , 2 CARNE BOVINA COM 

OSSO - Dela qualidade, 

congelada, cor própria, 

sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto até 

o momento do consumo, 

em embalagem de no 

máximo 5 kg. Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso. Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas 

3 

, 

CARNE SUÍNA - De 1a 

qualidade, congelada, cor 

própna, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto até 

o momento do consumo, 

em embalagem de no 

máximo 5 kg Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

KG NÃO SE 

APLICA 

1500 R$ 20,28 R$ 30 420,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
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carne e peso. Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

4 PEIXE INTEIRO - 

pesando no mínimo 1,3 

kg, devidamente 

embalado em saco 

plástico. 

KG NÃO SE 

APLICA 

800 R$ 18,50 R$ 14.800,00 

5 PÃO DE FORMA - Massa 

leve, farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, 

gordura tipo vegetal e 

água, com casca, fatiado, 

cortado em fatias 

PCT NÃO SE 

APLICA 

1872 R$ 10,23 R$ 19.150,56 

6 PÃO NATURAL -Peso 

50g. Formato fusiforme 

com adição de sal, 

composto de farinha de 

trigo especial, água, sal, e 

fermento químico. 

Deverão ser 

acondicionadas em sacos 

de polietileno atóxico, 

resistente e transparente 

de forma que o produto 

seja entregue íntegro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 24 

horas após entrega. - 

UND NÃO SE 

APLICA 

14400 R$ 0,76 R$ 10.944,00 

7 ABÓBORA - Tamanho 

médio, coloração 

uniforme, polpa firme, sem 

ferimentos ou defeitos, 

livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante ou corpos 

KG NÃO SE 

APLICA 

624 R$ 4,37 R$ 2.726,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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estranhos aderentes a 

superfície externa. 

8 ALFACE - De 1a 

qualidade, folhas íntegras 

de coloração verde, 

fresca, tenra e limpa; 

isentas de sujidades, 

parasitas e larvas, 

acondicionadas em sacos 

de polietileno 

transparente, atóxico. 

MAÇO NÃO SE 

APLICA 

816 R$ 3,67 R$ 2.994,72 

9 ABACATE — De tamanho 

regular, de la qualidade, 

cor e formação uniformes, 

com poupa intacta e firme, 

sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

KG NÃO SE 

APLICA 

384 R$ 6,66 R$ 2.557,44 

10 BANANA - De 1a 

qualidade, tamanho médio 

(60g), em pancas, com 

grau de maturação que 

suporte manipulação, 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas até 

o consumo, com 60 a 70% 

de maturação, com 

cascas uniformes, no grau 

máximo de evolução do 

tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, 

sem ferimentos ou 

defeitos. Transportadas 

em monoblocos plásticos 

frestados. 

DZ NÃO SE 

APLICA 

100 R$ 8,30 R$ 830,00 

11 BATATA INGLESA- De 1a KG NÃO SE 1156 
, 

R$ 8,10 R$ 9.363,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNI 

MAIS QUE TRABAL 
CUIDAR DA NOSSA 

qualidade, cor e aparência 

característicos da espécie, 

isenta de sinais de 

apodrecimento, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, transporte e 

a conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. 

APLICA 

12 BATATA DOCE - Roxa de 

i a qualidade, sem rama, 

tamanho e coloração 

uniformes,fresca, com 

polpa compacta e firme, 

devendo ser bem 

desenvolvidas, sem 

lesões de origem, 

rachaduras e cortes, sem 

danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte. 

KG NÃO SE 

APLICA 

805 R$ 4,46 R$ 3.590,30 

13 BETERRABA - De 

tamanho regular, de i a

qualidade, de ótima 

qualidade, fresca, 

compacta, firme, isenta de 

sujidades, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvidas 

KG NÃO SE 

APLICA 

650 R$ 6,86 R$ 4.459,00 

14 CENOURA- De i a

qualidade, tamanho 

regular, vermelha. Deverá 

apresentar odor 

agradável, consistência 

firme, sem lesões de 

KG NÃO SE 

APLICA 

846 R$ 7,42 R$ 6.277,32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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origem, sem rachaduras,

sem danos físicos e 

mecânicos 

15 CHEIRO VERDE - De ia 

qualidade cor verde 

escuro, isento de sinais de 

apodrecimento, em pé, 

apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar 

manipulação, transporte e 

conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. 

MAÇO NÃO SE 

APLICA 

1110 R$ 2,56 R$ 2.841,60 

16 CEBOLA- Fruto de 

tamanho médio a grande, 

de primeira, sem 

ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, com 

coloração uniforme. 

KG NÃO SE 

APLICA 

1280 R$ 3,63 R$ 4.646,40 

17 IOGURTE — Iogurte natura 

integral, sem sabor, sem 

corante, contendo apenas 

leite pasteurizado integral 

e ou leite reconstituído 

integral e fermento lácteo. 

Embalagem de 170g. 

UND NÃO SE 

APLICA 

4800 R$ 4,89 R$ 23.472,00 

18 PEPINO - Com superfície 

lisa, firme, sem rugas, 

bem formado, na cor 

verde. Não pode se 

apresentar amolecido, 

brocado, com manchas 

amarelas. De tamanho 

médio, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. 

KG NÃO SE 

APLICA 

348 R$ 3,81 R$ 1.325,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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19 LIMÃO - Fruto de tamanho 

médio, no ponto 

maturação que permita 

manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, 

livres de resíduos de 

fertilizante. 

KG NÃO SE 

APLICA 

144 R$ 3,07 R$ 442,08 

20 MACAXEIRA — Tamanho 

médio, fresca, de colheita 

recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau 

de maturação adequado, 

isenta de substâncias 

terrosas, sujidades e 

corpos estranhos. 

KG NÃO SE 

APLICA 

384 R$ 4,87 R$ 1.870,08 

21 MAMÃO - Fruto fresco, 

mantendo as 

características 

organolépticas, com 70% 

de maturação, sem 

ferimentos, livres de 

resíduos de fertilizantes. 

KG NÃO SE 

APLICA 

100 R$ 2,82 R$ 282,00 

22 MELÃO — Fruto de ia 

qualidade, fresco, fruto 

com maturação adequada 

ao consumo, com 

aspecto, cor e cheiro e 

sabor próprio, com polpa 

firme e intacta, devendo 

ser bem desenvolvido, 

isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, 

material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita 

KG NÃO SE 

APLICA 

144 R$ 3,69 R$ 531,36 
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recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo 

ser transportado de forma 

adequada. 

— 

23 MAÇA NACIONAL- 

tamanho grande, de 1a 

qualidade. O produto não 

deverá apresentar 

problemas com coloração 

não características, não 

estar machucada, 

perfurado, muito maduro e 

nem muito verde. 

KG NÃO SE 

APLICA 

200 R$ 5,13 R$ 1.026,00 

24 MARACUJÁ Redondo, 

casca lisa graúdo, de 1a 

qualidade, livre de 

sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, 

com polpa firme e intacta 

KG NÃO SE 

APLICA 

144 R$ 8,04 R$ 1.157,76 

25 PIMENTÃO - Corri 

característica íntegra e 

firme, com grau de 

maturação adequado, 

tamanho médio, isento de 

substâncias terrosas, 

sujidades, corpos 

estranhos e umidade, livre 

de resíduos de 

fertilizantes. 

UND NÃO SE 

APLICA 

2250 R$ 0,74 R$ 1.665,00 

26 PIMENTA DE CHEIRO - 

COM característica íntegra 

e firme, com grau de 

maturação adequado, 

tamanho médio, isento de 

KG NÃO SE 

APLICA 

24 R$ 8,33 R$ 199,92 
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substâncias terrosas,

sujidades, corpos 

estranhos e umidade, livre 

de resíduos de 

fertilizantes. 

27 TOMATE - Fruto de 

tamanho médio a grande, 

de primeira, com 

aproximadamente 60% de 

maturação, sem 

ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, com 

coloração uniforme e 

brilho. 

KG NÃO SE 

APLICA 

2000 R$ 10,13 R$ 20.260,00 

28 MANTEIGA — Pura com 

sal, embalagem com no 

mínimo 500g. 

UND NÃO SE 

APLICA 

480 R$ 14,47 R$ 6.945,60 

29 OVOS CAIPIRAS - 

Médios, cor branca ou 

rosa, sem escurecimento 

ou manchas esverdeadas, 

seguindo as 

especificações da 

Vigilância Sanitária e 

recomendações do 

Ministério da Agricultura. 

DZ NÃO SE 

APLICA 

720 R$ 9,64 R$ 6.940,80 

30 QUEIJO — Queijo 

mussarela produto 

elaborado com leite de 

vaca, com aspecto de 

massa semi-dura, cor 

branco creme, 

homogênea, cheiro 

próprio, sabor suave, 

levemente salgado. 

KG 

_1 

NÃO SE 

APLICA 

96 R$ 24,26 R$ 2.328,96 

VALOR GLOBAL R$ 444.184,76 
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1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

1.6. Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à 

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum-MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a 

ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, 

sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele 

menor. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição desse objeto se faz necessário para abastecimento dos setores 

requisitantes, para que os mesmos possam garantir uma alimentação de qualidade aos 

servidores que atuam nesses locais, bem como atender com precisão o cardápio dos 

pacientes internados no Hospital Dr. Rafael Seabra, contribuindo assim, para a boa 

recuperação dos mesmos. 

2.2. Vale destacar que esta aquisição suprirá as necessidades dos profissionais da 

Saúde que atuam tanto na zona urbana quanto na zona rural nas Unidades Básicas de 

Saúde, além de suprir as necessidades dos Profissionais do SAMU, pois os mesmos 

não devem sair para realizar suas refeições. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A solução encontrada foi a aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis, para 

atender as necessidades desses órgãos, para que os mesmos trabalhem de forma segura 
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e proporcionando boas condições de trabalho aos seus respectivos profissi 

pacientes. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no 

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na 

modalidade PREGÃO. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) envio da ordem de 

fornecimento, que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no seguinte 

endereço, Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum-MA. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

CPL 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigida 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos o servidor: Mauryno Macedo Trindade, CPF: 

926.508.803-68, que será responsável por anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

como art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação. 

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 
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12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contrata 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-

se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
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14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada. 

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante. 

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

14.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 
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14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

15.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15 1.5. Cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida 

15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo 

prazo de até cinco anos; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro• 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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15.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 

1999. 

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhào 



PREFEITURA 

TUN 
MAS QUE 

CUIDAR DA N 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 444.184,76 (quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Tuntum-MA, 30 de março de 2022. 

-1a,~ ‘e,131b.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

Jaynara Araújo da Costa 
Servidor Público 

Matricula n° 1783 

JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 

Membro (a) do Setor de compras e contratos 

Matrícula n° 1783 
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AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso H e 37, caput, da Constituição Federal, 
combinando com os artigos 70, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 30 de março de 2022. 

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BMSTISTA COSTTA 

Secretário Mun Tal de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão: 30/03/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

apública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
wcontabilidade deste município. 

Código da Ficha : 441 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função :10 Saúde 

Subfunção : 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa : 0015 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Ação : 2028 Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : O Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário : R$ 162.470,35 
CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA 
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS 

Atenciosamente, 
5t~ e„„p-ito Mtoto,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão: 30/03/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

apública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
'contabilidade deste município. 

0 

Código da Ficha : 359 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função :10 Saúde 

Subfunção : 122 Administração Geral • 
Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ação : 2024 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento : 3.3.90.30.00 Material De Consumo 

Fonte : O Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário : 

Atenciosamente, 

R$ 1.393.832,63 
UM MILHãO, TREZENTOS E NOVENTA E TRêS MIL, OITOCENTOS 
E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS 

Nskm",u) (5-to I (mstpf 
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

06138911/0001-66 Exercício: 2022 

Emissão : 30/03/2022 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação 

depública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela 
'contabilidade deste município. 

0 

Código da Ficha : 
Órgão : 

Unidade : 
Função : 

Subfunção : 
Programa : 

Ação: 
Elemento : 

Fonte: 

448 
02 PODER EXECUTIVO 
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0015 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2064 Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 
O Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário: R$ 641.749,06 
SEISCENTOS E QUARENTA E UM MIL, SETECENTOS E QUARENTA 
E NOVE REAIS E SEIS CENTAVOS 

Atenciosamente, 
Ptiist› 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 
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PORTARIA  W 241/B21 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 'Tuntum„ 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RES S LVE 

Aut. 1' a Nomear, UNO COSTA MOTA, inscrito no CPF610369.96342, 
para o Cargo de Contador da Divisão Financeira — Contábil do Município de 
Tuntum, Estado do Maranhão. 

Are. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do ~Ao, aos 03 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte èam(03/05/2021). 

Fernando #es Pessoa 
Prefeito Muuk dTuatunil MA 

PNEffleAINIMPALDETIRITIMAA 

Feta t Porteie Tales Pessoa 
Prefeito foi enfelpai 



PREFEITURA MUNICIPAL 

• TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GE 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato contínuo 

determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis com 

vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 31 de março de 2022. 

RHICARDDO HELIRV7 7L ALEXANNDRO B -STA COSTTA 

Secretário Muni ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 • Tuntum - Maranhão 



TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
P11111111111A MUNI( IPA1 14 11.1N111M MA 

(1,01- 06.1111 911/1)001 Mi 

Rua 1 roderít o Delito, 411 I rott i• 
UP.131.11.1 0011 1104111M MA, 

Med. 

PORTARIA N" 140/2021 

1 1•.1ZNANI / P( )R  FF1 ES PESSOA. Prefeito Municipal de 1 Ui 

Estado do laranhão. no UNO de suas atribuições legais. 

-4 • RESOLVE. 

Art. 1 0 - NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA. inscrito no CP1' sob n 769.632.683 - (14. parei O 
cargo de Secretário de Orçamento. Gestão e Despesas da Pretaura 
Municipal de "funtum. Estado do Maranhão. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum. Estado do Maranhão. no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02'2021 

srmysam4

Prefeito Municip 

J9ZottOrtaw 

1 de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 



A A DIARIO OFICIAL 
NI DOS MUNICíPIOS 

DC ESTADr. 06 maparme. 

SãO LUÍS, TERÇA * 16 DE FEVEREIRO DE 2021* ANO XV * N°2538 

EDIANE GOMES DA SILVA In 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

PONTUAÇÃO 
11 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 

10 ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 
LETICIA BARROS DOS SANTOS 02 

PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
KÉSIA ALVES MOTA DE MACÉDO 

/PONTUAÇÃO
05 

PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 06 
,LUZIANE PEREIRA FORMIGA 02 

A,ROFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
ANDIDATO 
"CILENE DOS ANJOS REIS LIRA 

-̀PONTUAÇÃO 
06 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
ROSÃNGELA DA SILVA 

FIONTUAÇÃ 
03 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 

JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eidá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

litaria Helena Paes Soares 
embro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

06 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaef8e5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N2 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N°01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n2 720, de 16 de dezembro de 

2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 

atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 

seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 1 2 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

:ERTIFICAOCI Wall-AU:ENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.u19.1u 33/40 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 20 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 4Q da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 30 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

^- Secretaria Municipal de Comunicação. 
..rt. 40 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 50 - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

^Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
Secretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 

Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 

I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 

seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e d 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ord 
e a promoção de atividades relativas a r o, 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 

Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
§12 - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.fainem.org.br I I ' 10 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
§ 2°- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II - Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

indulheres tem por objetivo básico a formulação, 
.'esenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

ltados à implementação de políticas para as mulheres; 
#1111N- Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, julgamento e Auditor' 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução Fiscal; 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

§ 1Q - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 
Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 
Gerenciar a dívida ativa municipal; 
Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 
tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

g. 

J. 
k. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO 
PREFEITO 

PORTARIA N° 03/2022 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE 
SUA ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO 
A HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO 
CERTAME AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O 
ARTIGO 3°, IV, DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO 
DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 10 - Designar os(as) Senhores(as): 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR 
e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas 
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÓNICO. 

Art. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no 
período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos 
processos natatórios, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação. 

Art. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 50 - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, stado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). 

Fernando Po 
Prefeito Munici de Tu 

P•ssoa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
portaria n.° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizara licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei if 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Municipal tf 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n' 123, de I 4 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/05/2022 

Horário: 09h00min 

Local: https://www,licitanet_com.br/ 

1. DO OBJETO 

1 .1. Aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis para atender as necessidades diárias 

do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU e 

Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1 . 1 . 1 , O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2 . 1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

10.302.0015.2028.0000 — IVIanut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.122.0002.2024.0000 — Manut. e nine, do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3_90.30.00 — Material de Consumo 

3. O CREDENCIAMENTO 

3. I . Poderão participar deste Pregão as pessoas fisicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 

Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: 

Intps://www.lieitanet.com_bri. 
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema, 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5, Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com 

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 

atendam às exigências do edital. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 

4.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição 

(Acórdão ri° 746/2014-TCU-Plenário): 

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art 12 da Instrução Normativa/SEGES 

n° 05/2017): 
4,3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3. 1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.3.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e sas de 
pequeno porte, a assinalação do campo -não-  apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.7. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3 3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias, 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
4 3,5, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII., da Constituição: 

4.3,6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, 
4.3 7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal; 

4.3 8. Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n°8213. de 24 de julho de 1991. 

4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Editai. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOC 1T EN TOS DE 

HA BILITAÇÃO 
5 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5 3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

S1CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art 43, § I' da LC if 123, de 2006; 
5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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5.6, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta., 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances, 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6. 1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

dos seguintes campos: 

6. 1 .1. Valor total do item; 
6, 1 2. Descrição do objeto contendo as informações similares á especificação do Termo de 

Referência: 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do objeto: 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei ri° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso Ido art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incoinpativel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.4 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual, 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, elott redução, quando da repactuação, 

para fins de total ressarcimento do débito, 

6,5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
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pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitern anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6 7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

69. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10 1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e. após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA .DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 
7 2. 1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7 2 2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente-estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto-, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7, 10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7. 15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7. 18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7. 19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n°8.538., de 

2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.73. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serã 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços/fornecimentos 

7.26.1. Executados por empresas brasileiras; 
7 26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28. 1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
7 28.2 1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7 29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8. 1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art 70 e no § 90 do art 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2, A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, quando for o caso. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9. 1 do Anexo VII-
A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital-, 
8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência-, 
8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão tf 1455/2018 -Tal - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível

8.5.4. 1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

8.5.4. 1 . 1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insunaos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos., exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 



8.5.4.1 .2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, 
na forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8,666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta, 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8 1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão 
pública for reiniciada; 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8. 10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8. 10. 1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso. 

8. 1 1 . Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8. 13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço, 

8_13. 1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime; 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto; 
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8, 15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8. 16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

8 17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso; 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) S1CAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov br/ceis)-, 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
( www.cnj. jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de inidâneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos 
Administrativos - CAD1CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TR.]; 

9 1 1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf. apps.tcu.gov.br/) 

9. 1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9. 1 ,2. 1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas. 

9. 1 .2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9. 1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1 .3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação, 
9.1.4, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar tf 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SlCAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação económica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018. 

9.2. 1, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) valides), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024. 

de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela 

pregoeira, sob pena de inabilitação. 
9,4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8 1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 



9.8 3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.6. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9_9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° 

de maio de 1943; 

9 9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual-, 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas elou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538, 

de 2015. 
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CP 9, 10, Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante: 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.21 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9. 10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9. 10.4, As empresas, cadastradas ou não no SlCAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11. 1 . Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 

validade quando for o caso. 

9.11 .2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado 

9. 1 .2.1.0s atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9. 1 1 2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
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9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 
que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12 4 Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
económico-financeira; 

9. 12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato: e 
9. 1 2 8 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (h) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

ultimo exercício. 
9. 1 4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
9. 15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9. 16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de 



classificação, seguir-se outra microernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma. restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
9. 18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 
9. 19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

920. 1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.91 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor_ 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10 1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10 1. 1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 

10. 1 .3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2. 1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei if 8.666/93). 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

1 1 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso 

I 1_2.2_ A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta. 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC 
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat- ) ou e-mail de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados, 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13. 1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.7 , Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15. I . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15,2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

15.2 1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3. 1 . A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei if 8.666, de 1993; 

15_3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15,3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual„ 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
tf 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei if 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao C:ADIN. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15,7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17. 1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18. 1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19, L As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 



20.1. 1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível, 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6. Não mantiver a proposta-, 
20.1,7. Cometer fraude fiscal; 
20. 1,8 Comportar-se de modo inidõneo; 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

20_3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.4 1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.4,2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 
20_4.4. Impedimento de licitar é de contratar com o município de Tuntum/M.A e 

descredenciamento no SlCAF, pelo prazo de até cinco anos-, 

20.4.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitern 20.1 deste 

Edital. 
20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12. 846, de 1° de agosto de 2013, corno ato lesivo á 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho timdamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
— PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12,846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Publica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

20,9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

20.1 1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 

20.1.3. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21. 1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

71.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

, 15. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21 .6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21 .7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro 

223 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

77.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

77.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://portal.tuntum.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, 

localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos 

dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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22. 12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.. 
22.12. 1. ANEXO I — Termo de Referência, 
2, .12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum — Maranhão, de de 2022. 

RHICARDDO HELIRVALL„A,LEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 



ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de alimentos perecíveis e semi- perecíveis para atender as necessidades diárias do 
Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — SAM.0 e Unidades 
Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITE 

M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

— 

Marcas e 

modelos 

referenciais 

i QUANTIDADE Preço 

unitário 

Preço glob-a-I-1

1 CARNE BOVINA 

MACIÇA - De i a

qualidade, congelada, cor 

própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas, isenta de ossos 

Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, em embalagem 

de no máximo 5 kg Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso. Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas 

KG NAO SE 

APLICA 

3650 R$ 44,50 R$ 

162 425,00 , 

1 

2 CARNE BOVINA COM 

OSSO - De 1a qualidade, 

congelada, cor própria, 

sem manchas 

KG NÃO SE 

APLICA 

3650 R$ 26,77 R$ 97 710,50 



esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, em embalagem I 

de no máximo 5 kg. Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas 

3 

4 

CARNE SUNA - De ia 

qualidade, congelada, cor 

própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, em embalagem 

de no máximo 5 kg Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas 

PEIXE INTEIRO - 

KG 

KG 

NÃO SE 

APLICA 

NÃO SE 

1500 

800 

R$ 20,28 

R$ 18,50 

R$ 30 420,00 

R$ 14 800,00 



pesando no mínimo 1,3 

kg, devidamente 

embalado em saco 

plástico. 

APLICA 

5 PÃO DE FORMA - Massa 

leve, farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, 

gordura tipo vegetal e 

água, com casca, fatiado. 

cortado em fatias. 

PCT NÃO SE 

APLICA 

1872 R$ 10 23 R$ 19 1 0 56 

6 PÃO NATURAL - Peso 

50g Formato fusiforme 

com adição de sal, 

composto de farinha de 

trigo especial, água, sal, 

e fermento químico. 

Deverão ser 

acondicionadas em sacos 

de polietileno atóxico, 

resistente e transparente 

de forma que o produto 

seja entregue integro. O 

produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 24 horas após 

entrega - 

UND NÃO SE 

APLICA 

14400 R$ 0,76 R$ 10 944,00 

R$ 2 726,88 7 

8 

ABÓBORA - Tamanho 

médio, coloração 

uniforme, polpa firme, 

sem ferimentos ou 

defeitos, livre de 

sujidades, parasitas, 

larvas, resíduo de 

fertilizante ou corpos 

estranhos aderentes a 

superfície externa. 

KG NÃO SE 

APLICA 

624 R$ 4,37 

ALFACE - De ia 

qualidade, folhas integras 

de coloração verde, 

MAÇO NÃO SE 

APLICA 

816 R$ 3.67 R$ 2 994,72 

' 



elo 

9 

10 

11 

fresca, tenra e limpa; 

isentas de sujidades, 

parasitas e larvas, 

acondicionadas em sacos 

de polietileno 

transparente, atóxico 

ABACATE — De tamanho 

regular, de 1a qualidade, 

cor e formação 

uniformes, com poupa 

intacta e firme, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

BANANA - De ia 

qualidade; tamanho 

médio (60g), em pancas 

com grau de maturação 

que suporte manipulação, 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas até 

o consumo, com 60 a 

70% de maturação, com 

cascas uniformes, no 

grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e 

sabor característicos da 

espécie, sem ferimentos 

ou defeitos 

Transportadas em 

monoblocos plásticos 

frestados 

BATATA INGLESA - De 

la qualidade, cor e 

aparência característicos 

da espécie, Isenta de 

sinais de apodrecimento, 

apresentando grau de 

KG 

DZ 

KG 

NÃO SE 

APLACA 

NÃO SE 

APLICA 

NÃO SE 

APLICA 

384 

100 

1156 

R$ 6,66 

R$ 8,30 

R$ 8,10 

R$ 2 557,44 

R$ 830 00 

R$ 9 363,60 



12 

13 

14 

15 

maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, transporte 

e a conservação em 

condições adequadas 

para o consumo 

BATATA DOCE - Roxa 

de 1a qualidade, sem 

rama, tamanho e 

coloração 

uniformes,fresca com 

polpa compacta e firme, 

devendo ser bem 

desenvoiviidas, sem 

lesões de origem 

rachaduras e cortes, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte 

BETERRABA - De 

tamanho regular, dela 

qualidade, de ótima 

qualidade, fresca, 

compacta, firme, isenta 

de sujidades, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvidas 

CENOURA- De 18

qualidade, tamanho 

regular, vermelha 

Deverá apresentar odor 

agradável, consistência 

firme, sem lesões de 

origem, sem rachaduras. 

sem danos físicos e 

mecânicos 

CHEIRO VERDE - De 1a 

qualidade cor verde 

KG 

KG 

KG 

MAÇO 

NÃO SE 

APLICA 

805 

NÃO SE 

APLICA 

NÃO SE 

APLICA 

NÃO SE 

oincum‘

IF,s,JOV 

C P 

R$ 4,46 R$ 3 590,30 

650 R$ 6,86 R$ 4 459,00 

846 

1110 

R$ 7,42 R$ 6 277,32 

R$ 2,56 R$ 2841,60 



escuro, isento de sinais 

de apodrecimento. em 

pé, apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar 

manipulação, transporte 

e conservação em 

condições adequadas 

para o consumo 

APLICA 

16 

17 

18 

19 

CEBOLA - Fruto de 

tamanho médio a grande, 

de primeira, sem 

fermentos ou defeitos, 

sem manchas, com 

coloração uniforme 

IOGURTE — Iogurte 

natura integral, sem 

sabor, sem corante, 

contendo apenas leite 

pasteurizado integral e ou 

leite reconstituído integral 

e fermento lácteo. 

Embalagem de 170g 

PEPINO - Com superfície 

lisa, firme, sem rugas, 

bem formado, na cor 

verde. Não pode se 

apresentar amolecido, 

brocado, com manchas 

amarelas. De tamanho 

médio, livre de sujidades, 

parasitas e larvas 

LIMÃO - Fruto de 

tamanho médio, no ponto 

maturação que permita 

manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, 

livres de resíduos de 

KG 

UNn 

NÃO SE 

APLICA 

NÃO SE 

APLICA 

KG NÃO SE 

APLICA 

KG NÃO SE 

APLICA 

1280 R$3,63 R$ 4 646,40 

4800 R$ 4,89 R$ 23 472,00 

348 

144 

R$ 3,81 R$ 1 325,88 

R$ 3,07 R$ 442,08 



e 

20 

fertilizante 

MACAXEIRA — Tamanho 

médio, fresca, de colheita 

recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau 

de maturação adequado, 

isenta de substâncias 

terrosas, sujidades e 

corpos estranhos 

MAMÃO - Fruto fresco, 

mantendo as 

características 

organolépticas, com 70% 

de maturação, sem 

ferimentos, livres de 

resíduos de fertilizantes. 

23 

MELÃO — Fruto de ia 

qualidade, fresco, fruto 

com maturação 

adequada ao consumo, 

com aspecto, cor e cheiro 

e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, 

devendo ser bem 

desenvolvido, isento de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita 

recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo 

ser transportado de forma 

adequada 

MAÇA NACIONAL - 

tamanho grande, de 1 a

qualidade O produto não 

deverá apresentar 

KG 

KG 

NÃO SE 

APLICA 

384 

NÃO SE 100 

APLICA 

KG NÃO SE 

APLICA 

KG NÃO SE 

APLICA 

144 

200 

R$ 4,87 R$ 1 870.08 
 1 

R$ 2,82 

R$ 3,69 

R$ 5,13 

R$ 282,00 

R$ 531,36 

R$ 1 026,00 



problemas com coloração 

não características, não 

estar machucada, 

perfurado, muito maduro 
I e nem muito verde. 

24 MARACUJÁ Redondo, 

, casca lisa graúdo, de ia 

qualidade, livre de 

sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, 

com polpa firme e intacta 

KG NÃO SE 144 

APLICA 

R$ 8,04 R$ 1157,76 

I 

25 PIMENTÃO - Com 

característica integra e 

firme, com grau de 

maturação adequado, 

tamanho médio, isento de , 
substâncias terrosas, 

sujidades, corpos 

estranhos e umidade, 

livre de resíduos de 

fertilizantes. 

UND NÃO SE 2250 

APLICA 

R$ 0,74 

I 

I 

R$ 1.665,00 

26 PIMENTA DE CHEIRO - 

Com característica 

íntegra e firme, corngrau 

de maturação adequado, 

tamanho médio, isento de 

substâncias terrosas, 

sujidades, corpos 

estranhos e umidade, 

livre de resíduos de 

fertilizantes 

KG NÃO SE 

APLICA 

24 R$ 8.33 R$ 199,92 

27 TOMATE - Fruto de 

tamanho médio a grande, 

de primeira, com 

aproximadamente 60% 

de maturação, sem 

KG NÃO SE 

APLICA 

2000 R$ 10,13 R$ 20.260,00 



TUNTUM 

ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, com 

coloração uniforme e 

brilho 

28 MANTEIGA — Pura com 

sal, embalagem com no 

mínimo 500g 

UNO NÃO SE 

APLICA 

480 R$ 14,47 R$ 6.945,60 

29 OVOS CAIPIRAS - DZ NÃO SE 720 R$ 9,64 R$ 6 940,80 

Médios, cor branca ou 

rosa, sem escurecimento 

ou manchas 

esverdeadas, seguindo 

as especificações da 

APLICA 

Vigilância Sanitária e 

recomendações do 

Ministério da Agricultura 

30 QUEIJO — Queijo 

mussarela produto 

elaborado com leite de 

vaca, com aspecto de 

massa semi-dura, cor 

branco creme, 

homogênea, cheiro 

próprio, sabor suave, 

levemente salgado 

KG NÃO SE 

APLICA 

VALOR GLOBAL 

96 R$ 24 26 R$ 2 328,96 

R$ 

I 444.184,76 

4.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 



4.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

4.4. O prazo de vidência da contratação é de 12 meses. 

4.5. Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à 

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum-MA ou na região central do Maranhão Nesse caso. 

a ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor 

preço, sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação 

àquele menor. 

S. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição desse objeto se faz necessário para abastecimento dos setores 

requisitantes. para que os mesmos possam garantir uma alimentação de qualidade 

aos servidores que atuam nesses locais, bem como atender com precisão o cardápio 

dos pacientes internados no Hospital Dr. Rafael Seabra, contribuindo assim, para a 

boa recuperação dos mesmos. 

2.2. Vale destacar que esta aquisição suprirá as necessidades dos profissionais da 

Saúde que atuam tanto na zona urbana quanto na zona rural nas Unidades Básicas 

de Saúde, além de suprir as necessidades dos Profissionais do SAMU, pois os 

mesmos não devem sair para realizar suas refeições. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

6.1. A solução encontrada foi a aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis, 

para atender as necessidades desses órgãos, para que os mesmos trabalhem de forma 

segura e proporcionando boas condições de trabalho aos seus respectivos profissionais 

e pacientes, 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

7.1 Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no 

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na 

modalidade PREGÃO. 
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8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) envio da ordem de 

fornecimento, que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única no 

seguinte endereço, Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum-MA. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.4. 1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. 

9,1. 

9.1. I 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

receber o objeto no prazo e condições estabelec das no Edital e seus anexos: 

9. 1 ,2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9 1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: 



9 1 4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9. 1 5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10 1. 1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante. 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada: 

10 1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

10.1 3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com 

avarias ou defeitos, 

10 1 4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto com a devida comprovação; 

10 1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 



10. 1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mentidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

1.3. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993. será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos o servidor: Mauryno Macedo Trindade. 

CPF: 926.508.803-68, que será responsável por anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n°8.666. de 1993. 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 



14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666 de 1993. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14 6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à e ncia de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1_5. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-

se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
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P definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo re rente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente, o 
definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo 

aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

17.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de. no 

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

17.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

17.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

17.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias, 

17.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais. que apresentem 
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padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

17.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada 

ou pela assistência técnica autorizada. 

17.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pelo Contratante. 

17.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

17.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

17.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

17.11.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
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18 1. 1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação. 

18. 1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18 13 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18. 1 .4 Comportar-se de modo iniclôneo; 

18.1.5 Cometer fraude fiscal; 

18.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18 2 1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

IS 2.2 Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

18.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida 

1,5.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

18.25 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo 

prazo de até cinco anos; 

18.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

18.2 6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 



18.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

18.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87 III e IV da Lei n° 8.666. de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

18 4. 1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18 4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999 

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

18.6, 1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente_ 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado. para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 444.184,76 (quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Tuntum-MA, 30 de março de 2022. 

JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 

Membro (a) do Setor de compras e contratos 

Matrícula no 1783 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N"  /  QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 
  PARA O 
FORNECIMENTO DE 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)  
contratante), com sede no(a) 

/Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
representado(a) pelo(a)  

de   de 20. ., publicada no 

CONTRATANTE, e o(a) 

(órgão 
na cidade de 

 , neste ato 
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria if . . . . .., de 

  de de   de   doravante denominada 
  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  

sediado(a) na . . . . . . . . . . .... . . . . . . ., em  doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) da Carteira de Identidade 

  expedida pela (o)  , e CPF n° tendo em vista o que consta 

no Processo n° e em observáncia às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei n° 10 520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 120 . mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a aquisição de 

 , que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 

todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3. 1 . O total da contratação é de R$  (. .): 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 



previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo 

10.302.0015.2028.0000 Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.122.0002.2024.0000— Manut e Func do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3 3.90.30 00 — Material de Consumo 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5. 1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual São as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 

8. 1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados, 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9. 1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital: 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n°8.666. de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à. 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12. 1 . É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14. 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei if 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15. 1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei Tf 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o Município de Tunturn-.M A. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pelo MUNICÍPIO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 

CN P.E 
REPRESENTANTE: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

de  de 20 

1 2.  

CPF: CPF: 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MPS QUE TRABALHO, 

0,J.DAP DA NOSSA GENTE 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do - Pregão Eletrônico n.° 049/2022" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 06 de abril de 2022. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



RREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALSO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PARECER JURÍDICO 

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 

ANEXOS, NA MODALIDADE PREGA() 

ELETRÔNICO, QUE TEM COMO OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E SEMI-

PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DIÁRIAS DO HOSPITAL DR. RAFAEL SEABRA, 

SISTEMA DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA — SAMU E UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde, e autorizada pela 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à 

abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob o 

n° 049/2022. 

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde requerendo a deflagração de procedimento licitatório voltado 

à aquisição de alimentos perecíveis e semi- perecíveis para atender as necessidades diárias do 

Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU e Unidades 

Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA; portaria n° 189/2021, referente à nomeação de 

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde; pesquisa de preços; mapa 

comparativo de vantajosidade; estudo técnico preliminar; termo de referência; encaminhamento 

ao setor contábil, solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e 

financeira; portaria n° 140/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo em comissão da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; despacho do departamento de 

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; portaria n° 

241/2021 que nomeia o contador da divisão financeira-contábil do município; autorização de 

despesa pela autoridade superior; portaria n° 03/2022, referente à nomeação da Pregoeira Titular, 

Substituta e Equipe de Apoio; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos 

autos à assessoria jurídica para análise e emissão de parecer. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tont= - Maranhao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 1,Z 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

CPL

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 

competente da Administração Pública. 

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica. 

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da 

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática 

da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a 

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto 

que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que 

este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais 

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste 

Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões 

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENTEM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhào 
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"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos 

técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem 

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os 

particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato 

subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é 

o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a 

modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 

2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

3- FUNDAMENTAÇÃO 

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns, 

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com 

o parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobre o que são bens e serviços comuns está longe 
de ser precisa, haja vista que as expressões nela contidas são 
plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e serviços são aqueles 
"cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o decreto n.°3.555/2000 (publ. 
Em 9/8/2000). No anexo onde a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos na verdade estão fora da relação, o que não significa que o 
pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes 
(mobiliário, veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima 
natureza incluindo-se, entre outros, os de apoio administrativo, 
hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, transporte, eventos, 
assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, hotelaria, 
atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO. José dos Santos 
Carvalho. Manual de Direito Administrativo, 2 edição, Lumen Juris, 
2009. 
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Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o 

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um 

parâmetro de preços aceitável. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de 
interessados ou para formulação de propostas deverão constar do ato 
convocatório, sob pena de nulidade da própria licitação. É claro, 
porém, que o instrumento contratual precisará alguns tópicos 
genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de 
licitações e contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 
2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que 

prevê o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas 

normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há 

para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se 

encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, 

Decreto Municipal n.° 66/2021 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão 

Eletrônico. 

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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GABINETE DO PREFEITO 

TUNTUM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

CNPi 06.138.911/0001-46 
Roa Frederico Coelho, 411 - Centro 

CEP: 65763-000 - TINTIM - MA. 
pblnetetunturnftinalf.tom 

PORTARIA N" 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
JURÍDICA DO MUNICIPIO DE TUN M. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR Carolaine Mana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613.474.783-10, OAB no P1 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum. Estado do Maranhão, aos 05 dias 
do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021). 

Almerdmé 

Prefeito Municip 1 de Tunturn 

-main 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

O Município de Tuntum/MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
portaria n.° 003/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 
item, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 1 4 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/05/2022 
Horário: 09h00min 
Local: https://www.licitanet.com.br/ 

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis para atender as necessidades diárias 

do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU e 
Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 

10.302.0015.2028.0000 — Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.122.0002.2024.0000— Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

3. O CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no 

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: 
https://www.licitanet.com.br/. 



04 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou 
atendam às exigências do edital. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 

n°05/2017); 
4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal; 
4.3.8. Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas; 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta; 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor total do item; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §10 do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 
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pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços/fornecimentos: 

7.26.1. Executados por empresas brasileiras; 
7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, quando for o caso. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor. 
8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 

não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificado a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 
8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 
8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão 

pública for reiniciada; 
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob 

pena de não aceitação da proposta; 

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 

custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso. 

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos 

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime; 
8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 
objeto; 

\\)( 
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8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital; 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela 

pregoeira, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.8.6. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 

de maio de 1943; 
9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.° 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §10 do Decreto n°8.538, 
de 2015. 
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9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 
9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena 

validade quando for o caso. 
9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

9.11.2.1.0s atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
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9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, 

que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento 

licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 
9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, 
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.12.4.1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundarnentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento-da 

etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou 

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
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20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tuntum/MA e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
20.4.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 
Edital. 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://portal.tuntum.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos 
dias úteis, no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO 1— Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

Tuntum — Maranhão, 11 de abril de 202- . 

RHICARDDO HELIR ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário M icipal de Orçamento. Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de alimentos perecíveis e semi- perecíveis para atender as necessidades diárias do 
Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU e Unidades 
Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITE DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

Marcas e 

modelos 

referenciais 

QUANTIDADE Preço 

unitário 

Preço global 

1 CARNE BOVINA KG NÃO SE 3650 R$ 44,50 R$ 

MACIÇA- Dela 

qualidade, congelada, cor 

própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas, isenta de ossos. 

APLICA 162.425,00 

Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, em embalagem 

de no máximo 5 kg. Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

2 CARNE BOVINA COM KG NÃO SE 3650 R$26,77 R$ 97.710,50 

OSSO - De 1a qualidade, 

congelada, cor própria, 

sem manchas 

APLICA 
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esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, em embalagem 

de no máximo 5 kg. Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso. Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

3 CARNE SUINA - De 1a 

qualidade, congelada, cor 

própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com 

ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em 

embalagem atóxica, 

transparente, flexível e 

resistente, que garanta a 

integridade do produto 

até o momento do 

consumo, em embalagem 

de no máximo 5 kg. Na 

embalagem devem 

constar dados de 

identificação do tipo de 

carne e peso Deverá ser 

transportada em carro 

refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG NÃO SE 

APLICA 

1500 R$ 20,28 R$ 30.420,00 

4 PEIXE INTEIRO - KG NÃO SE 800 R$ 18,50 R$ 14.800,00 

, 
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pesando no mínimo 1,3 

kg, devidamente 

embalado em saco 

plástico. 

APLICA 

5 PÃO DE FORMA- Massa 

leve, farinha de 

trigo/fermento/sal/açúcar, 

gordura tipo vegetal e 

água, com casca, fatiado, 

cortado em fatias. 

PCT NÃO SE 

APLICA 

1872 R$ 10,23 R$ 19.150,56 

6 PÃO NATURAL - Peso 

50g. Formato fusiforme 

com adição de sal, 

composto de farinha de 

trigo especial, água, sal, 

e fermento químico. 

Deverão ser 

acondicionadas em sacos 

de polietileno atóxico, 

resistente e transparente 

de forma que o produto 

seja entregue íntegro. O 

produto deverá 

apresentar validade 

mínima de 24 horas após 

entrega. - 

UND NÃO SE 

APLICA 

14400 R$ 0,76 R$ 10.944,00 

7 ABÓBORA - Tamanho 

médio, coloração 

uniforme, polpa firme, 

sem ferimentos ou 

defeitos, livre de 

sujidades, parasitas, 

larvas, resíduo de 

fertilizante ou corpos 

estranhos aderentes a 

superfície externa. 

KG NÃO SE 

APLICA 

624 R$ 4,37 R$ 2.726,88 

8 ALFACE - De i a

qualidade, folhas íntegras 

de coloração verde, 

MAÇO NÃO SE 

APLICA 

816 R$ 3,67 R$ 2.994,72 
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' fresca, tenra e limpa; 

isentas de sujidades, 

parasitas e larvas, 

acondicionadas em sacos 

de polietileno 

transparente, atóxico. 

9 ABACATE — De tamanho 

regular, dela qualidade, 

cor e formação 

uniformes, com poupa 

intacta e firme, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

KG NÃO SE 

APLICA 

384 R$ 6,66 R$ 2.557,44 

10 BANANA - De i a

qualidade, tamanho 

médio (60g), em pencas, 

com grau de maturação 

que suporte manipulação, 

transporte e a 

conservação em 

condições adequadas até 

o consumo, com 60 a 

70% de maturação, com 

cascas uniformes, no 

grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e 

sabor característicos da 

espécie, sem ferimentos 

ou defeitos. 

Transportadas em 

monoblocos plásticos 

frestados. 

DZ NÃO SE 

APLICA 

100 R$ 8,30 R$ 830,00 

11 BATATA INGLESA - De 

1a qualidade, cor e 

aparência característicos 

da espécie, isenta de 

sinais de apodrecimento, 

apresentando grau de 

KG NÃO SE 

APLICA 

1156 R$8,10 R$9.363,60 

N 
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maturação tal que lhe 

permita suportar a 

manipulação, transporte 

e a conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. 

12 BATATA DOCE - Roxa 

de 1a qualidade, sem 

rama, tamanho e 

coloração 

uniformes,fresca, com 

polpa compacta e firme, 

devendo ser bem 

desenvolvidas, sem 

lesões de origem, 

rachaduras e cortes, sem 

danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

KG NÃO SE 

APLICA 

805 R$ 4,46 R$ 3.590,30 

13 BETERRABA - De 

tamanho regular, de i a

qualidade, de ótima 

qualidade, fresca, 

compacta, firme, isenta 

de sujidades, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvidas 

KG NÃO SE 

APLICA 

650 R$ 6,86 R$ 4.459,00 

14 CENOURA - De ia 

qualidade, tamanho 

regular, vermelha. 

Deverá apresentar odor 

agradável, consistência 

firme, sem lesões de 

origem, sem rachaduras, 

sem danos físicos e 

mecânicos 

KG NÃO SE 

APLICA 

846 R$ 7,42 R$ 6.277,32 

15 CHEIRO VERDE - De ia 

qualidade cor verde 

MAÇO NÃO SE 1110 R$ 2,56 R$ 2.841,60 
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escuro, isento de sinais 

de apodrecimento, em 

pé, apresentando grau de 

maturação tal que lhe 

permita suportar 

manipulação, transporte 

e conservação em 

condições adequadas 

para o consumo. 

APLICA 

16 CEBOLA - Fruto de 

tamanho médio a grande, 

de primeira, sem 

ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, com 

coloração uniforme. 

KG NÃO SE 

APLICA 

17 IOGURTE — Iogurte 

natura integral, sem 

sabor, sem corante, 

contendo apenas leite 

pasteurizado integral e ou 

leite reconstituído integral 

e fermento lácteo 

Embalagem de 170g. 

UND NÃO SE 

APLICA 

18 PEPINO - Com superfície 

lisa, firme, sem rugas, 

bem formado, na cor 

verde Não pode se 

apresentar amolecido, 

brocado, com manchas 

amarelas. De tamanho 

médio, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. 

19 

KG 'NÃO SE 

APLICA 

LIMÃO - Fruto de 

tamanho médio, no ponto 

maturação que permita 

manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, 

livres de resíduos de 

KG NÃO SE 

APLICA 

348 

144 

R$ 3,63 R$ 4.646,40 

R$ 23.472,00 

R$ 1.325,88 

R$ 442,08 
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fertilizante. 

20 MACAXEIRA — Tamanho 

médio, fresca, de colheita 

1 recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau 

de maturação adequado, 

isenta de substâncias 

terrosas, sujidades e 

corpos estranhos. 

KG NÃO SE 

APLICA 

384 R$ 4,87 R$ 1.870,08 

21 MAMÃO - Fruto fresco, 

mantendo as 

características 

organolépticas, com 70% 

de maturação, sem 

ferimentos, livres de 

resíduos de fertilizantes. 

KG NÃO SE 

APLICA 

100 R$ 2,82 R$ 282,00 

22 MELÃO — Fruto de ia 

qualidade, fresco, fruto 

com maturação 

adequada ao consumo, 

com aspecto, cor e cheiro 

e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, 

devendo ser bem 

desenvolvido, isento de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita 

recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo 

ser transportado de forma 

adequada. 

KG NÃO SE 

APLICA 

144 R$ 3,69 R$ 531,36 

23 MAÇA NACIONAL - 

tamanho grande, de i a

qualidade. O produto não 

deverá apresentar 

KG NÃO SE 

APLICA 

200 R$ 5,13 R$ 1.026,00 
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problemas com coloração 

não características, não 

estar machucada, 

perfurado, muito maduro 

e nem muito verde. 

24 MARACUJÁ Redondo, 

casca lisa graúdo, de ia 

qualidade, livre de 

sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e 

coloração uniformes, 

devendo ser bem 

desenvolvido e maduro, 

com polpa firme e intacta 

KG NÃO SE 

APLICA 

144 R$ 8,04 R$ 1.157,76 

25 PIMENTÃO - Com 

característica íntegra e 

firme, com grau de 

maturação adequado, 

tamanho médio, isento de 

substâncias terrosas, 

sujidades, corpos 

estranhos e umidade, 

livre de resíduos de 

fertilizantes. 

UND NÃO SE 

APLICA 

2250 R$ 0,74 R$ 1.665,00 

26 PIMENTA DE CHEIRO - 

Com característica 

íntegra e firme, com grau 

de maturação adequado, 

tamanho médio, isento de 

substâncias terrosas, 

sujidades, corpos 

estranhos e umidade, 

livre de resíduos de 

fertilizantes. 

KG NÃO SE 

APLICA 

24 R$ 8,33 R$ 199,92 

27 TOMATE - Fruto de 

tamanho médio a grande, 

de primeira, com 

aproximadamente 60% 

de maturação, sem 

KG NÃO SE 

APLICA 

2000 R$ 10,13 R$ 20.260,00 
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C p 
ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, com 

coloração uniforme e 

brilho. 

28 MANTEIGA — Pura com 

sal, embalagem com no 

mínimo 500g. 

UND NÃO SE 

APLICA 

480 R$ 14,47 R$ 6.945,60 

29 OVOS CAIPIRAS - 

Médios, cor branca ou 

rosa, sem escurecimento 

ou manchas 

esverdeadas, seguindo 

as especificações da 

Vigilância Sanitária e 

recomendações do 

Ministério da Agricultura. 

DZ NÃO SE 

APLICA 

720 R$ 9,64 R$ 6.940,80 

30 QUEIJO — Queijo 

mussarela produto 

elaborado com leite de 

vaca, com aspecto de 

massa semi-dura, cor 

branco creme, 

homogênea, cheiro 

próprio, sabor suave, 

levemente salgado. 

KG NÃO SE 

APLICA 

96 R$ 24,26 R$ 2.328,96 

VALOR GLOBAL R$ 

444.184,76 

4.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota exclusiva/reservada, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
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4.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte. 

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

4.5. Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à 

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum-MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, 

a ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor 

preço, sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação 

àquele menor. 

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2 1 A aquisição desse objeto se faz necessário para abastecimento dos setores 

requisitantes, para que os mesmos possam garantir uma alimentação de qualidade 

aos servidores que atuam nesses locais, bem como atender com precisão o cardápio 

dos pacientes internados no Hospital Dr. Rafael Seabra, contribuindo assim, para a 

boa recuperação dos mesmos. 

22. Vale destacar que esta aquisição suprirá as necessidades dos profissionais da 

Saúde que atuam tanto na zona urbana quanto na zona rural nas Unidades Básicas 

de Saúde, além de suprir as necessidades dos Profissionais do SAMU, pois os 

mesmos não devem sair para realizar suas refeições. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

6.1. A solução encontrada foi a aquisição de alimentos perecíveis e semi-perecíveis, 

para atender as necessidades desses órgãos, para que os mesmos trabalhem de forma 

segura e proporcionando boas condições de trabalho aos seus respectivos profissionais 

e pacientes. 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

7.1. Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no 

mercado, não havendo complexidade ou especialidade, por isso, devem ser licitados na 

modalidade PREGÃO. 
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8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) envio da ordem de 

fornecimento, que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no 

seguinte endereço, Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum-MA. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 
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9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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10.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos o servidor: Mauryno Macedo Trindade, 

CPF: 926.508.803-68, que será responsável por anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidad 
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fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-

se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
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definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

17.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

17.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

17.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

17.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

17.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
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padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

17.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada 

ou pela assistência técnica autorizada. 

17.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pelo Contratante. 

17.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

17.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

17.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

17.11.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
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18.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

18.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5 Cometer fraude fiscal; 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

18.2.2 Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

18.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida 

18.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

18.2.5 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo 

prazo de até cinco anos; 

18.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

18.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

18.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999. 

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

18.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 

Ai ( \ • 
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.10.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 444.184,76 (quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 

Tuntum-MA, 30 de março de 2022. 

7411017V/ t; Lfrt< (dei 'et/9.9'L-:

JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 

Membro (a) do Setor de compras e contratos 

Matrícula n° 1783 

PRtfilitNA MINIUM DE IUNIUM-MA 

.laynara Araújo da Costa 

Servidor Público 

Matricula n° 1783 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E A EMPRESA 
 , PARA O 
FORNECIMENTO DE 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)   (órgão 
contratante), com sede no(a)  , na cidade de 
  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de  
de  de 20..., publicada no  de de   de  , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , 
sediado(a) na , em doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 , expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo em vista o que consta 
no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n°  /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a aquisição de 
 , que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de 
todas as obrigações ajustadas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$   ); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

10.302.0015.2028.0000 — Manut. e Func. Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

011, 7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto poderá ser da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o Município de Tuntum-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pelo MUNICÍPIO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 

CNPJ: 
REPRESENTANTE: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

1 

CPF: 

 de de 20 

2. 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022 

A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto Municipal n° 66/2021, e 
subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem como 
objeto a aquisição de alimentos perecíveis e semi- perecíveis para atender as necessidades 
diárias do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência — 

SAMU e Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, no dia 23 de maio de 

2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da 

informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta 

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico 

Coelho, N° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet — endereço 

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-

mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. 

Tuntum — MA, 26 de abril de 2022. 

Sara Ferr Costa Fleury 
Pregoeira 
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anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet — endereço https://www.licitanet.com.br/. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum 
— MA, 26 abril de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos 
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de 
registro de preços, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Saúde de Tuntum-MA, no dia 19 de maio de 2022, às 09:00 horas horas (horário de Brasília), por meio do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta 
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet 
— endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: 
cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum — MA, 26 de abril de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira 
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na a 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à 
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente 
recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para 
qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios 
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados ao MUNICÍPIO todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do 
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro 

de Preços. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum Maranhão, 13 de abril de 2022. 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
D. DA SILVA MEDEIROS 

CNPJ N° 18.987.499/0001-38 
DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

CPF N° 607.399.713-28 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITA-ri:ARI° DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
411§~ 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
049/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio, no uso de suas 
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CPL. 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO da licitação divulgada 
através do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 049/2022, tendo por objeto a aquisição de alimentos perecíveis e 
semi- perecíveis para atender as necessidades diárias do Hospital Dr. Rafael Seabra, Sistema de Atendimento 
Móvel de Urgência — SAMU e Unidades Básicas de Saúde do município de Tuntum/MA, por conveniência da 
Administração Pública, a fim de sanar possível erro técnico no Termo de Referência. Assim sendo, a presente 
licitação não terá prosseguimento. Tuntum — MA, 28 de abril de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury — Pregoeira. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 094/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 094/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: D. DA SILVA MEDEIROS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
18.987.499/0001-38. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 
022/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 78.65000 (setenta e oito mil e seiscentos e 
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum — Maranhão, 19 de 
abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 088/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 088/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: J CMS RABELO EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
15.226.751/0001-06. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 
022/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 39.927,00 (trinta e nove mil e novecentos e 
vinte e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum — Maranhão, 13 
de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 092/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 092/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: ANTONIO FRANCISCO CRAVEIRO CHAVES, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N°41.297.611/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Eletrônico 
n° 022/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal 
de Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 4.113,75 (quatro mil e cento e treze reais 
e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum — 

010 Maranhão, 19 de abril de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 100/2022. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 
CONTRATO N.° 100/2022. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66. LOCADOR: 
ADAUTO LEITE BRASIL, CPF sob o n° 035.316.433-04. Base legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 
8.883/94 e Lei n° 9.648/98. Processo de Dispensa n° 029/2022. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do 
Núcleo de Endemias, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum — MA. PRAZO: 12 
(doze) meses. Valor: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 2106; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 25 de março de 
2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 
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